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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 057/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 

O Município de Lagamar, estado de Minas Gerais, torna público para conhecimento dos 

interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, no qual observará os preceitos da Lei nº  10.520, de 17 

de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; e subsidiariamente pela Lei nº 

8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 37, de 14 de Julho de 2020, critério 

MENOR PREÇO POR ITEM, no seguinte teor: 

 

OBJETO: Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de materiais permanentes e de 

consumo para manutenção dos Consultórios Odontologicos  do Municipio de Lagamar-MG, sendo 

o item 67 de ampla concorrência e os demais destinados à Participação Exclusiva de Micro 

Empresas e/Ou Empresa de Pequeno Porte/Equiparado. 

1) MODO DE DISPUTA: Aberto 

2) UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde 

4) DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  

02.60.01.10.301.1002.2046.3.3.90.30 FICHA 207 

02.60.02.10.301.1002.2046.3.3.90.30 FICHA 264 

 

5) RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 06 horas do dia 08/08/2023. 

6) INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 08/08/2023. 

7) LOCAL: www.bnc.org.br“Acesso Identificado”. 

8) CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na internet, nos sites: 

www.bnc.org.br; www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes.  

Demais informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Praça 

Magalhães Pinto, 68, cidade de Lagamar-MG, CEP – 38.785-000 e telefone (34) 3812- 1125 ou e-

mail: licitacao@lagamar.mg.gov.br. 

 

PUBLIQUE-SE. 

 

Lagamar, 20 de julho de 2023. 

 

 

Luana Cristina Braga 

PORTARIA Nº 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2022

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg%3B
http://www.vazante.mg.gov.br/editais-e-licitacoes
mailto:licitacao@lagamar.mg.gov.br
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- Recebimento das propostas: a partir das 06h0min do dia 2 7 /07/2023 

- Fim do recebimento das propostas: às 06horas do dia 08/08/2023 

- Início da sessão de disputa de preços: às 08h30min do dia 08/08/2023 

- Modo de disputa aberto 

- Local: www.bnc.org.br (Bolsa Nacional de Compras – BNC). 

EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 057/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Lagamar, Estado de Minas Gerais, com Sede Administrativa à Praça Magalhães 

Pinto, 68 – Centro, CEP: 38785-000 CNPJ: 18.192.260/0001-71, por ordem do Prefeito Municipal, 

o Sr. Auro José Pereira e por intermédio da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, designados pela 

Portaria nº. 001/2022, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 

ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, Decreto 

Municipal n.º 37, de 14 de Julho de 2020, a Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, 

além das cláusulas e condições constantes neste Edital e seus respectivos Anexos. 

 

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

O Pregão será realizado pela Pregoeira Luana Cristina Braga, designada pela Portaria nº. 001 DE 03 

DE JANEIRO DE 2022, e menbros da Equipe de Apoio. 

 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES. 

1.1 – O Pregão dar-se-á, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do SISTEMA DE 

PREGÃO ELETRÔNICO (LICITAÇÕES) DO PORTAL BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS – BNC. 

1.2 – Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para a “Plataforma Bolsa Nacional de Compras constante da página 

eletrônica www.bnc.org.br . 

 

2 – DO OBJETO: 

2.1– A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de 

materiais permanentes e de consumo para manutenção dos Consultórios Odontologicos  do 

http://www.bnc.org.br/
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Municipio de Lagamar-MG, sendo o item 67 de ampla concorrência e os demais destinados à 

Participação Exclusiva de Micro Empresas e/Ou Empresa de Pequeno Porte/Equiparado, 

comquantidades e condições estabelecidas no presente edital e Anexos, nos seguintes termos: 

2.1 - A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.2 – Havendo qualquer divergência entre as especificações o objeto constantes do Sistema 

www.bnc.org.br e presentes neste edital, prevalecerão as últimas. 

2.3 – O valor estimado total é de R$ 975.532,53 (novecentos e setenta e cinco mil quinhentos e 

trinta e dois reais e cinquenta e três centavos). 

 

3 –CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 – Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente. 

3.2 – Até 03 (três) dias úteis antecedentes a abertura das propostas, qualquer interessado poderá 

impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório. 

3.2.1 – A petição de impugnação, seja na forma física ou eletrônica, deverá ser apresentada 

observando as demais disposições no edital e o horário de funcionamento da sede administrativa 

deste órgão, sendo considerado, para fins de análise de tempestividade, até 15 horas. 

3.3 – A Pregoeira emitirá sua decisão no prazo de 02 (dois) dias, procedendo aos 

encaminhamentos necessários. 

3.4 – As Impugnações e Esclarecimentos deverão ser enviados preferencialmente na forma 

eletrônica, pela plataforma do pregão eletrônico, no endereço eletrônico www.bnc.org.br; 

3.4.1 – Para interessados em impugnar o presente edital que não tenham cadastro junto à 

plataforma, basta seguir o seguinte caminho dentro do site informado acima: Sistema >Sistema 

BNC > Acesso Público > No campo “CIDADE” preencher Lagamar > selecionar o ícone “ἰ” 

referente ao Pregão desejado > Impugnações > Requerer Impugnação. 

3.4.1.1  – Deverão ser preenchidos TODOS os campos (nome/razão social; CPF/CNPJ; CEP; 

telefone; e-mail e texto), sob pena de não recebimento da impugnação. 

3.4.1.2  – Caso a impugnante seja pessoa física, deverá ser anexada digitalização do documento de 

identificação e CPF do signatário. 

3.4.1.3  – Caso a impugnante esteja representando pessoa jurídica, para além da documentação de 

identificação e CPF do signatário, deverá ser anexado comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio; contrato social e procuração, se procurador; somente procuração, se 

http://www.bnc.org.br/
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pública). 

3.4.2 – NÃO serão recebidas impugnações via e-mail. 

3.4.3  – Apenas nos casos de justificadas inviabilidade de envio através do meio eletrônico, a 

impugnação ou pedido de esclarecimento poderá ser protocolizado no Setor de Protocolos, dirigidas 

à Pregoeira, devendo estar EXPRESSA a justificativa pelo não envio eletronicamente. Esta via 

deverá estar preferencialmente em papel tamanho A4 timbrado com o nome da empresa, as razões 

do recurso e assinatura do representante legal para que  possa ser anexada no processo. 

3.4.3.1 – A petição deverá ser assinada pela pessoa física, acompanhada de cópia de seu 

documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado da pessoa jurídica, 

com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, número do documento de 

identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato social, se 

sócio; contrato social e procuração, se procurador; somente procuração, se pública). 

3.5 – Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou outros 

endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pela Pregoeira no prazo estabelecido. 

3.6 – Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração não afetar a formulação das propostas, conforme art. 24, §3º, do Decreto Federal 

10.024/2019. 

3.7 – A decisão da Pregoeira será via plataforma, sendo ainda divulgada no site 

www.lagamar.mg.gov.br ,para conhecimento de todos os interessados. 

3.8  – Cópia deste edital encontra-se disponível na internet -

https://lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2023; www.bnc.org.br e na Divisão de Licitações e Contratos 

da Prefeitura Municipal de Lagamar/MG. 

3.9 – As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame obrigam-se a 

acompanhar as publicações referentes ao processo nos sites: 

https://lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2023, www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/   e 

www.bnc.org.br ; bem como as publicações nos Diários Oficiais da “União” e/ou no “Minas 

Gerais”, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

3.10 – As informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas no Setor 

de Licitações da Prefeitura, na Praça Magalhães Pinto, 68, Lagamar/MG, fone (034) 3812-1125 ou 

através do e-mail: licitacao@lagamar.mg.gov.br. 

 

4 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 – Poderão participar do presente Pregão na forma Eletrônica,qualquer empresa legalmente 

constituída que se enquadre no ramo de atividade do objeto licitado, desde que satisfaça às 

https://lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2023
http://www.bnc.org.br/
https://lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2023
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/
http://www.bnc.org.br/
mailto:licitacao@lagamar.mg.gov.br.
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exigências deste edital. 

4.2. – O licitante deverá estar devidamente cadastrado junto à BNC – Bolsa Nacional de Compras, 

no site: www.bnc.org.br 

4.3. –O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis no site detentor da plataforma eletrônica 

www.bnc.org.br. 

4.4 – O referido pagamento/remuneração que será realizado ao detentor da plataforma eletrônica 

possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei Federal nº 10.520/02. 

4.4.1 – Correrá por conta das licitantes todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

4.5 – Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do aplicativo, que cumprem plenamente 

os requisitos de habilitação. 

4.6 – Não poderão concorrer, direta ou indiretamente, nesta licitação: 

4.6.1 – Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, sob 

concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

4.6.2 – Empresas que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar neste 

Município ou que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública 

direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

4.6.3 – Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a 

empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico que 

seja também servidor público vinculado. 

4.6.4 – Empresas que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

4.6.5- Empresas que possuírem sócio, diretor ou responsável técnico que tenha tido vínculo 

empregatício com o Município há menos de 180 (cento e oitenta) dias, anteriores à data da 

publicação deste edital. 

4.6.6 – Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.6.6.1 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 

que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

4.7. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.7.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.7.1.1. como o item 67 não é de participação exclusiva, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

4.7.1.2. nos demais itens, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame. 

4.7.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.6 que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.7.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.9 – 1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo 

telefone: (42) 3026-4550 Curitiba-PR, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail 

contato@bnc.org.br . 

 

5 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. – O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
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g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

6 – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 

COMPRAS – BNC: 

6.1- As empresas interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato, com firma 

reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional 

de Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bnc.org.br . 

6.2- A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.3- O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

6.4- A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC – 

Bolsa Nacional de Compras. 

6.5- É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC – Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

6.6 – O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

7– PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

http://www.bnc.org.br/
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7.1. – O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico PRESSUPÕE O PLENO 

CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO PREVISTAS NO 

EDITAL. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.2. – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos produtos. 

7.2.1 – O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

7.2.2 – Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com, no máximo, 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula; 

7.2.3 – Deverá ser observado o preço de referência constante do Termo de Referência, Anexo I, 

extraído de pesquisa prévia de preços no mercado 

7.3 – A validade mínima da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 

7.4. – É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 

SISTEMA, NAS FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, 

ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 10.024/19, Art. 

30, Parágrafo 5º. 

7.4.1 – Caso a marca corresponda ao próprio nome da empresa licitante, esta deverá indicar 

“PROPRIA” no campo marca, de forma a garantir a não identificação. 

 

8– PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

8.1. – O Licitante Classificado, detentor da proposta de menor preço, deverá enviar à Pregoeira, a 

Proposta de Preços escrita, com o valor oferecido após a etapa de lances, em 01 (uma) via, 

rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 

documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 

Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço 

completo, número de telefone, fax e e-mail, número de agência de conta bancária; pelo email: 

licitação@lagamar.mg.gov.br em até 4h (quatro horas) após o encerramento da sessão do 

Pregão, sua Proposta Comercial AJUSTADA AO PREÇO FINAL, poderá ser apresentada 

conforme modelo do Anexo II, ou em modelo próprio, desde que contenha todas as informações ali 

previstas, constando: 

mailto:licitação@lagamar.mg.gov.br
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8.1.1 – Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a 

sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no Anexo I e II, deste Edital e; 

8.1.2 – Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do objeto ou destacados; 

8.1.3 – O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

das propostas virtuais; 

8.1.4 – Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, poderá ser solicitada prorrogação da validade das 

mesmas a todos os licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse do 

Município de Lagamar/MG. 

8.1.5 – A prorrogação das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, dependerá do 

consentimento dos licitantes quanto à respectiva proposta. 

8.2 – Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato 

da entrega de sua Proposta Comercial. 

8.3 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Pregão Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

8.4 – A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências previstas no Edital. 

8.5- O preço proposto deverá ser cotado considerando-se a entrega do produto, conforme descritos 

no Termo de Referência, incluídos os valores de quaisquer gastos ou despesas com transporte, 

tributos, fretes, ônus previdenciários e trabalhistas, seguros e outros encargos ou acessórios. 

8.6- A proposta de preço deverá ser apresentada conforme exigido no edital 

 

9– DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

O licitante deverá OBRIGATORIAMENTE anexar em campo próprio, antes do início da Disputa, 

toda a documentação abaixo relacionada, em pleno vigor, para habilitação no certame: 

9.1 – Habilitação Jurídica 

9.1.1 - Cédula de Identidade e CPF dos Sócios e ou proprietário 

9.1.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual. 

9.1.3 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidadeno sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.1.4 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as 

eventuaisalterações, ou se for o caso, o ato constitutivo ou a última alteração social consolidada 

devidamenteregistrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
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acompanhadode documentos de eleição de seus administradores; 

9.1.5 - Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada deprova da diretoria em exercício; e 

9.1.6 - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 

sociedadeestrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido peloórgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.2 – Regularidade Fiscal 

9.2.1 – Prova de Inscrição no CNPJ. 

9.2.2 – Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal, Dívida Ativa da União e INSS; 

9.2.3 – Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

9.2.4 – Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante. 

9.2.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

9.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

9.3 – Qualificação Econômico – Financeira 

9.3.1 – Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; caso o 

documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido em, no máximo, 90 

(noventa) dias. 

9.4 – Qualificação Técnica 

9.4.1 - Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

que comprove que a empresa licitante já forneceu, de forma satisfatória, produtos objeto deste 

edital, observando-se que tal atestado não seja emitido pela própria empresa ou por empresa do 

mesmo grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: 

- Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 

- Nome da empresa que forneceu os produtos ao emitente; 

- Data de emissão; 

- Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à emitente. 

- Se emitido por pessoa jurídica de direito privado, o atestado de capacidade técnica deve 

ser assinado eletronicamente (assinatura qualificada, nos moldes do art. 

2º, III da MPV 983/2020) ou ter sua assinatura reconhecida em cartório, com fulcro no art. 22, 

§2º da Lei 9784/99, sendo facultada à Pregoeira solicitação de diligência junto ao emitente 

para confirmação de autenticidade. 

- Se emitido por pessoa jurídica de direito publico, o atestado dispensa o reconhecimento de 

firma, diante da fé pública do servidor público (art. 19, II da Constituição Federal), sendo 
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facultada à Pregoeira realização de diligência junto ao órgão para confirmação de 

autenticidade. 

9.4.2 – Cópia da Licença/Alvara Sanitária Estadual ou Municipal da empresa participante, em 

vigor, para comercializar o tipo de produto licitado. 

9.4.2.1 – PARA OS ITENS DISPENSADOS/ISENTOS DE REGISTRO, a ausência de 

apresentação da licença/alvará sanitário pela empresa sagrada vencedora na fase de lances NÃO 

ensejará, por si só, sua inabilitação. 

9.5 – OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

9.5.1 - Declaração Unificada (fatos impeditivos, pleno atendimento aos requisitos de habilitação, 

idoneidade, que não emprega menor, de responsabilidade, não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa,) conforme modelo do ANEXO III. 

9.5.1.1 - Considerando que no sistema, as declarações constantes na unificada estão em campos 

separados, fica FACULTADO ao licitante produzir declarações separadas com base no modelo 

anexo OU fazer o upload da Declaração unificada em TODOS os campos necessários, não devendo 

deixar nenhum campo sem o devido documento, sob pena de assunção do risco de inabilitação 

automática pelo sistema. 

9.5.2– CERTIDÃO NEGATIVA DE LICITANTES INIDÔNEOS, emitida pelo site 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 (anexar no campo Outros Documentos – Plataforma 

BNC) 

          9.5.3– Registro dos produtos no Ministério da Saúde, quando aplicável. 

9.6 – Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurados pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência, implicará na 

inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério 

Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e 

seguintes da Lei 8.666/93. 

9.7 – Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital 

9.8 - DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 

9.8.1. A não marcação da opção “sim” no campo próprio, impossibilitará a licitante de se 

beneficiar com o regime diferenciado disposto na Lei Complementar nº 123/06, com redação dada 

pela Lei Complementar 147/14. 

9.8.1.1 – A marcação da opção “sim” no campo próprio, implica em declaração, sob inteira 

responsabilidade da licitante, de que a empresa não está enquadrada em nenhuma das hipóteses 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0
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listadas no art. 3º, §4º da Lei Complementar nº 123/06. 

9.8.2. A empresa que marcar a opção “sim” no campo “que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006”, deverá comprovar a condição de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/2006 e alterações posteriores, deverá ser comprovada mediante apresentação da CERTIDÃO 

DA JUNTA COMERCIAL, nos termos da Instrução Normativa do DREI nº 10 de 05/12/2013 OU 

ENQUADRAMENTO DE ME/EPP DEVIDAMENTE ARQUIVADA NA JUNTA COMERCIAL 

OU DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 – Anexo VI. 

9.8.2.1 - A Certidão referida no subitem anterior será considerada válida por um período de 

90(noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, 

ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação. 

9.8.3 - Em se tratando de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor 

individual,deverão ser observadas as determinações contidas na Lei Complementar nº 123/06 e 

alterações posteriores, especificamente os artigos 42 e 43 com parágrafos, conforme a seguir: 

9.8.3.1 - Deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de regularidade fiscal e 

trabalhista, por ocasião do certame, mesmo que apresente restrição. 

9.8.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito,emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

9.8.3.3. A não apresentação da documentação exigida no subitem 9.8.2. Impossibilitará a licitante 

de se beneficiar do prazo para regularização prevista acima. 

9.8.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666 de 

21 de junho de1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação,para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, resguardada a 

proporcionalidade e razoabilidade. 

 

10– CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

10.1. – Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 

prazo para fornecimento dos produtos, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade 

e demais condições definidas neste Edital e seus anexos. 
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10.2 – A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 

após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.3 – Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta 

ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a 

sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.4 – A Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

10.5. – De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

10.6 – Será desclassificada a proposta comercial que: 

10.6.1 – Não conter preços; 

10.6.2 – Não se refira à integralidade do objeto; 

10.6.3 – Não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 

10.6.4 – Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração, ou 

superestimados, ou, ainda, manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto 

no art. 44, § 3º, e art. 48, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/1993. 

10.6.4.1 – Se a Pregoeira entender que há indícios de inexequibilidade, fixará prazo para que o 

licitante demonstre a exequibilidade de seu preço por meio de planilha de custos elaborada pelo 

próprio licitante, sujeita a exame pela Administração, e contratações em andamento com preços 

semelhantes, conforme estabelece o inciso XVII do art. 12 do Decreto Estadual nº 44.786 de 

18/04/2008, além de outros documentos julgados pertinentes pela Pregoeira. 

10.6.4.2 – Caso não seja comprovada a exequibilidade da proposta, esta será desclassificada. 

10.6.4.3 – Que apresentarem dados ou informações que permitam a identificação do licitante, 

mesmo que estas constem de qualquer anexo por ele inserido no sistema. 

10.7 – Erros de soma e/ou multiplicação apurados nos itens da planilha de preços serão corrigidos 

pela Pregoeira. 

10.7.1 – Serão corrigidos erros formais ou os valores conforme a divergência apurada, de forma a 

prevalecer sempre o valor total menor ou igual ao valor do lance ofertado na sessão do Pregão, ou o 

valor negociado com a Pregoeira, após diligência e anuência do licitante. 

10.7.2 – A correção será consignada em ata de julgamento. 
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10.8 – Serão desconsiderados os valores a partir da terceira casa decimal. 

10.9 – Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de vantagem. 

10.10 – A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas e da documentação, desconsiderar 

evidentes falhas formais sanáveis e que não afetem o seu conteúdo. 

10.11 – As propostas e documentação apresentadas poderão ser submetidas à apreciação da área 

solicitante para verificação do atendimento ao objeto licitado, mediante parecer fundamentado. 

 

11 – DA PARTICIPAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

11.1 – A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da Proposta Comercial 

por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos neste edital. 

11.2 – Informações relativas aos dados para acesso e encaminhamento da proposta, devem ser 

feitas na página inicial do site www.bnc.org.br, opção “Acessar Sistema”. 

11.3 – Na data e hora estabelecidas neste edital, a sessão pública do Pregão Eletrônico será iniciada 

com a abertura e divulgação das Propostas Comerciais, sendo avaliada a aceitabilidade das mesmas 

pela Pregoeira, mantido o sigilo estabelecido pelo sistema. 

11.4 – A sessão do pregão será realizada na sala de disputa, onde poderão ser realizados, de forma 

simultânea, até 10 (dez) itens, em razão do quantitativo de itens licitados; proporcionando 

agilidade ao processo, devendo o licitante, nesse caso, efetuar lances simultâneos para o item em 

disputa que houver enviado proposta. 

11.5 – Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da etapa de lances, exclusivamente pelo meio eletrônico, observado o 

horário de duração e as regras estabelecidas neste edital, vedada a identificação do titular do lance. 

11.6 – O licitante deverá acessar o menu Processos de Disputa no campo correspondente, 

disponível na página inicial do sistema. 

11.7 – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

11.8 – O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

11.9 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

11.10 – O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário item. 

http://www.bnc.org.br/
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11.11 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.12 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, devendo a diferença entre o lance enviado e o anterior de, no mínimo, 

R$0,01 (um centavo). 

11.13 – O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 

serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

11.14 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

11.15 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

11.16 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

11.17 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

11.18 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a 

Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

11.19 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.20 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.21 – No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

11.22 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

11.23 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 
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11.24 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.25 – A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (antes da fase de 

lances) ou empate ficto (disciplinado pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e posteriores 

alterações), 

11.26 – Ocorrendo o empate, serão realizados sorteios para se estabelecer a ordem de oferta de 

lances. 

12.27 – Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que a proposta mais bem classificada não 

foi ofertada por ME ou EPP e as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores a proposta mais bem classificada; 

11.27.1 – No caso de empate ficto, a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos após o encerramento da fase de lances, nova proposta de 

preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do 

exercício do direito de preferência. 

11.27.2 – Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate ficto, utilize seu direito 

de preferência, será classificada em primeiro lugar e dar-se-á prosseguimento à sessão. 

11.27.3 – Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer o seu direito, na forma do subitem 

anterior, serão convocadas as demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas 

estiverem no limite de valor até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

11.27.4 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem 

nesse limite, o sistema realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 

apresentar novo lance. 

11.27.5 – Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o direito de 

preferência, prosseguir-se-á a sessão observando – se a classificação da etapa de lances. 

11.28 – Será classificado em primeiro lugar o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei Complementar Federal nº 123/06, ofertar o 

menor preço. 

11.29 – As etapas seguintes serão realizadas ainda no “Operações em itens processo” através da 

aba “Correspondente”. 

11.30 – Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta licitação. 

11.31 – A Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tiver 

apresentado o lance de menor valor via Chat, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como 

decidir sobre sua aceitação; 
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11.32 – O licitante detentor do menor valor poderá negociar com a Pregoeira logo que o mesmo 

clicar no botão “Mensagens”, podendo dar lances no local apropriado; 

11.33 – Os licitantes, a qualquer momento, poderão registrar seus questionamentos para a 

Pregoeira, exclusivamente via Sistema, acessando “Enviar Mensagem”. Essa opção ficará 

disponível até o momento em que a Pregoeira declarar o licitante vencedor. Todas as mensagens 

constarão dos históricos das“Atas”. 

11.33.1 – Os questionamentos formulados pelos licitantes serão respondidos no 

“ChatMensagens”; 

11.33.2 – Quando necessário, a Pregoeira poderá estabelecer prazo para que o licitante demonstre a 

exequibilidade de seus preços por meio de documentos. 

 

12– DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

12.1 – Os documentos serão pedidos no arquivo de edital e diretamente no sistema, para que o 

licitante vincule os documentos digitalizados diretamente na plataforma da BNC em campo próprio. 

12.1.1 – Caso persista a necessidade de apresentar documentação necessária à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema ou do e-mail licitacao@lagamar.mg.gov.br, no prazo de 04 (quatro) 

horas, sob pena de Inabilitação. 

12.2 – O licitante que ofertar o menor preço e que não apresentar todos os documentos acima 

exigidos, ou que os apresentarem incompletos, incorretos ou com a validade expirada será 

inabilitado, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação já exigida 

pelo edital para fins de habilitação. 

12.3 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o 

seguinte (condição válida, também, para o pagamento, se for o caso): 

12.3.1 – Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

matriz, ou; 

12.3.2 – Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

filial, exceto quanto à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- Geral da 

Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 

quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização 

mailto:licitacao@lagamar.mg.gov.br
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para a centralização; 

12.3.3 – Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

12.4 – Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) 

dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

12.5 – Constatado o pleno atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital e seus 

anexos, será declarado pela Pregoeira o vencedor do processo. 

12.6 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. Nesta situação o declarado vencedor deverá apresentar a documentação 

original em até 03 (três) dias úteis, com vistas à confirmação da autenticidade. 

12.7- Caso o proponente não atenda às exigências habilitatórias ou se não for possível assinar o 

contrato e/ou outro documento equivalente com o licitante vencedor, a Pregoeira examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor 

proposta válida que satisfaça os requisitos de habilitação preceituados nos itens anteriores; 

12.7.1- Na situação prevista no subitem acima a Pregoeira poderá negociar diretamente com a 

proponente para que seja obtido preço melhor; 

12.8 – A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste título, ou sua ausência, 

inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no item 12.7 e subitem. 

12.9 – As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

12.9.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, prazo este que será contado a partir 

do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame e poderá, a critério da 

Secretaria de Administração, ser prorrogado por igual período. 

12.9.2 – A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.10 – Será assegurada a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso tanto da pretensão 
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de usurpação, quando do questionamento será igualmente punido, conforme legislação pertinente; 

12.10.1 No caso de argüição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da prova 

da alegação, devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do contraditório, 

antes da conclusão final administrativa. 

 

13– RECURSOS E CONTRARRAZÕES 

13.1 – Declarado o vencedor ou fracassado o item/lote, o licitante interessado em recorrer deverá 

manifestar, motivadamente e em campo próprio, a intenção de interpor recurso, 

EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, para os itens cuja situação seja de “habilitação do 

fornecedor concluída” ou “fracassado”, sob pena de decadência do direito de recurso. 

13.1.1 – Para exercer o direito supra o licitante terá até 04 (quatro) horas. 

13.1.2 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, na forma e prazo estabelecidos 

supra, importará a decadência do direito de interposição de recurso e a adjudicação do objeto da 

licitação pela Pregoeira ao vencedor, na própria sessão. 

13.2 – Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, a Pregoeira poderá não conhecer do recurso 

caso verifique ausentes quaisquer pressupostos processuais, como tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação, vedado exame prévio da questão relacionada ao mérito do recurso 

13.3 – Caso o recurso seja admitido será disparado o aviso para interposição de recurso no chat, 

sendo facultado ao licitante juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 

deferimento da intenção de recurso pela pregoeira e sendo considerado o fim do expediente 

administrativo (15:00 horas) como hora final para apresentação da petição, para apresentação 

das razões de recurso, ficando os demais participantes, desde logo intimados, sem necessidade de 

publicação, a apresentarem contrarrazões em igual número de dias, contados do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.4 – As razões e respectivas contrarrazões deverão ser encaminhadas exclusivamente pelo site 

www.bnc.org.br, em campo específico, sob pena de não serem conhecidos. 

13.4.1 – A Pregoeira não se responsabilizará por razões ou contrarrazões endereçadas por outras 

formas ou outros endereços eletrônicos, e que, por isso, sejam intempestivas ou não sejam 

recebidas. 

13.5 – Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados à pregoeira, que poderá: 

13.5.1 – Motivadamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do encerramento do prazo para 

apresentação de contrarrazão, reconsiderar a decisão; 

13.5.2 – Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a autoridade competente. 

http://www.bnc.org.br/
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13.6 – O recurso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 

13.7 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.8 – Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos no presente 

item. 

13.9 – O resultado do recurso, assim como os demais atos referentes ao pregão, será publicado no 

site: www.bnc.org.br e deverão ser acompanhados através da plataforma. 

 

14– ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 – Decididos os recursos porventura interpostos ou inexistindo manifestação recursal, 

constatada a regularidade dos atos procedimentais a Pregoeira adjudicará o objeto ao  licitante 

vencedor, competindo à autoridade competente homologar o procedimento licitatório. 

 

15– DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação, a Administração 

convocará as licitantes classificadas para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do 

recebimento da convocação, assinar a Ata de REGISTRO DE PREÇOS 

- Modelo ANEXO IV, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma do art. 81 

da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas em Lei. 

15.2 – O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, 

desde que a solicitação seja apresentada durante o transcurso do interstício inicial, caso ocorra 

motivo justo e aceito pela Administração. 

15.3 – A  Ata de REGISTRO DE PREÇOS terá validade de 12 meses contados da data de sua 

assinatura. 

15.4 – A Ata de REGISTRO DE PREÇOS servirá para eventual e futura contratação pela 

Prefeitura, que poderá, também, realizar licitação específica para contratação de um ou mais itens, 

obedecida a legislação pertinente. 

15.4.1 – Terá preferência na contratação, o beneficiário do registro cuja oferta esteja em igualdade 

de condições ou o seu valor for menor que o valor obtido em licitação específica. 

15.5  – O  gerenciamento  da  Ata   de  REGISTRO  DE  PREÇOS caberá a Secretaria Requisitante, 

através do Servidor indicado para tal. 

15.6 – A assinatura da Ata de REGISTRO DE PREÇOS poderá ser feita por Procuração, 

devidamente autenticada, e por pessoa com poderes expressos para assinar a mesma. 

http://www.bnc.org.br/
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16– DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

16.1 – Os preços ofertados para fornecimento do objeto da presente licitação serão fixos e 

irreajustáveis. 

16.2 – O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração 

das Normas Federais pertinentes à política econômica. 

16.3 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, produtos ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

16.4 - Não poderá haver interrupção da entrega dos produtos/materiais durante o prazo de análise 

da solicitação de reajuste, revisão ou reequilíbrio. 

16.5 – O procedimento para revisão dos preços registrados seguirá o disciplinado no Decreto 

Municipal nº 037/2020, bem como as disposições aplicáveis da Lei nº 8.666/1993. 

 

17– DO “CARONA” 

17.1 – Neste processo não será admitido o “carona”. Como se trata de uma prerrogativa da 

administração, e valendo-se do fato da Administração Municipal não dispor de mão de obra 

suficiente para gerenciar a adesão à Ata do REGISTRO DE PREÇOS, é que se decidiu pela 

vedação do “carona. 

 

18– DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DOS PRAZOS: 

18.1 – Executado o Contrato ou instrumento equivalente, o seu objeto será recebido nas formas 

previstas no art. 73, inciso I ou II da Lei Federal 8.666/93. 

18.2 - O fornecimento dos materiais/produtos deverá ocorrer de forma parcelada conforme disposto 

no Termo de Referência e na Autorização de Fornecimento e o contrato, ou instrumento 

equivalente, terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 

18.2.1 - O prazo para entrega, a partir do recebimento da NAF - Nota de Autorização de 

Fornecimento será de no máximo 10 (dez) dias uteis; devendo este ser cumprido pela contratada, 

sob pena de cancelamento do preço registrado e demais sanções previstas neste Edital, no contrato e 

na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

18.3- A entrega deverá ocorrer de forma parcelada em Local e data definidos pelo setor de Compras 

em campo especifico na NAF, em Lagamar/MG, em Lagamar/MG, no período de 08:00 às 16:00 

horas,conforme definido em NAF  (Nota de Autorização de Fornecimento). 
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18.4 - O recebimento e fiscalização da correta execução do objeto deste Edital é de 

responsabilidade da Secretaria requisitante, em suas respectivas ordens de fornecimento/notas 

fiscais. 

18.5 - A Secretaria requisitante reserva-se o direito de não receber os materiais/produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o Contrato e aplicar o 

disposto no artigo 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.6 - O não cumprimento das disposições dos prazos e entregas dos materiais/produtos sem 

justificativa aceita pela Secretaria, poderá ensejar o cancelamento do Contrato ou equivalente, e 

aplicação das penalidades cabíveis. 

18.7 – O FORNECEDOR se compromete a fornecer os itens com prioridade de atendimento tendo 

em vista o interesse público. 

Parágrafo único: O FORNECEDOR se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento 

de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime a Administração 

Municipal de qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisição ou 

solicitação em seu nome por elementos não credenciados. 

 

19– DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 – O fornecimento do objeto da licitação será acompanhado e fiscalizado por servidor a ser 

indicado pela Secretaria/Fundo Municipal de Saúde, que anotará em registro próprio todas as 

ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, 

além das atribuições contidas nas normas de execução orçamentária e financeira vigentes. 

19.2 – Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da Contratada, a Prefeitura Municipal exercerá 

ampla supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução do objeto, por meio 

de servidor designado ou contratado, que atuará na fiscalização de todas as etapas de execução; 

observando, dentre outros critérios, a fiel observância das especificações do produto contratado e a 

sua perfeita execução. 

19.3 – O exercício, pela Prefeitura, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não atenuará, 

reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

19.4 – As ações acima descritas serão formalizadas pelo gestor através de relatórios. 

19.5 – Caso entenda necessário, o fiscal e/ou gestor podem solicitar o auxílio de profissionais 

especializados para acompanhamento e fiscalização no fornecimento dos produtos. 
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20– DO PAGAMENTO 

20.1 - Os pagamentos decorrentes execução do objeto desta licitação serão efetuados em até 30 

(trinta) dias, após o fornecimento dos materiais/produtos e a apresentação da Nota Fiscal e após o 

aceite na Nota Fiscal pela Secretaria requisitante ou pelo órgão responsável pelo recebimento. 

20.2  - Os pagamentos somente serão efetuados por processo legal, através de depósito bancário, 

após recebimento definitivo do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação dos 

documentos fiscais devidos. 

20.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

20.4 – O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade das 

obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto no “caput” do artigo 5º, da Lei 

Federal nº. 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis nº. 8.883/94 e 

9.648/98. 

21– DAS MULTAS E SANÇÕES 

21.1 – A recusa do adjudicatário em receber a Nota de Autorização de Fornecimento “NAF”, bem 

como o atraso e a inexecução parcial ou total do objeto, caracteriza descumprimento das obrigações 

assumidas e permitem a aplicação das sanções previstas contratualmente, ou instrumento 

similar, sem prejuízo das previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e demais  legislação aplicável. 

21.2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

21.3 – A aplicação das penalidades previstas neste Edital, na Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações pela Lei Federal nº 8.883/94, não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e 

danos que seu ato ensejar. 

21.4 – São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial das 

obrigações contratuais: 

21.4.1 – Não atendimento às especificações técnicas relativas aos produtos, previstas em contrato 

ou instrumento equivalente; 

21.4.2. Retardamento imotivado de fornecimento dos itens ou de suas parcelas; 

21.4.3. Paralisação da execução dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração Pública Municipal; 

21.4.4. Alteração de quantidade dos itens solicitados e autorizados; 

21.4.5. Serviços de baixa e/ou insatisfatória qualidade. 

21.5 – As sanções também poderão ser aplicadas àquele que: 
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21.5.1. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

21.5.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

21.5.3. Não mantiver a proposta; 

21.5.4. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

21.5.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

21.5.6. Cometer fraude fiscal; 

21.5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo do certame; 

21.5.8. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou tumultuar o certame. 

 

22– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 – As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

22.2 – De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada ata circunstanciada 

dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações fundamentadas porventura apresentadas pelos 

representantes legais. 

22.3 – Na hipótese do adjudicatário não comparecer para assinar a ata de registro de preços, o 

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, aplicar-se-á as 

sanções cabíveis. A Pregoeira examinará as propostas subsequentes e a 

habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda 

ao edital, podendo ainda, negociar o preço. 

22.4 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 

penais cabíveis. 

22.4.1 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 

22.5 – Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeira poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

22.6 – Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 
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especificado e válido. 

22.7 – A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei nº 

8.666/93, quando poderá ser solicitada a apresentação de amostras e/ou documentos, se for o caso. 

22.7.1 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação e/ou inabilitação do 

licitante. 

22.7.2 – A Pregoeira poderá determinar a apresentação de documento original (vide item “DO 

ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” do edital). 

22.8 – As decisões da Pregoeira serão publicadas nos sites da www.bnc.org.br e 

https://lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2023 quando for o caso. 

22.9 – A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

22.10 – A presente licitação poderá ser revogada no todo ou em parte, por razões de interesse 

público e derivada de fato superveniente comprovado, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento 

dos licitantes. 

22.11 – O comunicado de abertura desta licitação será publicado nos sites www.bnc.org.br (da 

Bolsa Nacional de Compras “BNC”), www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/  (da Associação 

Mineira dos Municípios “AMM/MG”) e no site da Prefeitura de Lagamar/MG 

https://lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2023 e em seu quadro de avisos. 

22.12 – Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados, resultados e outros relativos à 

presente licitação serão formalizados através de publicação no site www.bnc.org.br  (da Bolsa 

Nacional de Compras “BNC”) e no site da Prefeitura de Lagamar/MG 

http://www.lagamar.mg.gov.br/licitacoes/2023 e ou no site www.diariomunicipal.com.br/amm-mg/ 

quando for o caso. 

22.13 – O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais. 
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- ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

- ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - AJUSTADA AO PREÇO FINAL 

-ANEXO III –MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA (fatos impeditivos, pleno atendimento 

aos requisitos de habilitação, idoneidade, de responsabilidade, que não emprega menor, não possui 

em seu quadro societário servidor público da ativa) 

- ANEXO IV – MINUTA ATA REGISTRO PREÇOS 

- ANEXO V – MINUTA DE CONTRATO. 

-ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI COMPLEMENTAR 

123/2006 

 

 

 

Lagamar, 20 de julho de 2023. 

 

 

 

 

Luana Cristina Braga 

PORTARIA Nº 001 DE 03 DE JANEIRO DE 2022
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DITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 057/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

1.1 Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de materiais permanentes e de 

consumo para manutenção dos Consultórios Odontologicos  do Municipio de Lagamar-MG, 

sendo o item 67 de ampla concorrência e os demais destinados à Participação Exclusiva de 

Micro Empresas e/Ou Empresa de Pequeno Porte/Equiparado. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A presente solicitação se dá pela necessidade de aquisição de materiais de uso 

odontológico a serem utilizados nos procedimentos realizados pelo Serviço Odontológico da 

Secretaria de Saúde a fim de manter o atendimento nos parâmetros atuais, reposição de estoque, 

substituição dos materiais gastos, danificados pelo uso prolongado e obsoletos 

tecnologicamente com o objetivo de atender adequadamente os munícipes. 

Dos objetivos a serem alcançados por meio da contratação cuidar adequadamente da população 

no tocante à saúde bucal e geral, ampliando ações para a promoção da saúde e qualidade de 

vida. 

Atendendo dessa forma o princípio da eficiência, da legalidade como também da finalidade 

pública. Portanto mediante ao exposto, o presente Registro de Preços enquadra-se nas hipóteses 

de conveniência de aquisição de materiais e/ou produtos com previsão de entrega parcelada, 

bem como pelo fato de não ser possível definir previamente o quantitativo a ser demandado, de 

acordo com a Lei 8.666/93 objeto desta licitação atenderá a Secretaria Municipal de Saúde 

deste município. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO: 

 

Item Descrição Unidade 
de 

Medida 

QTD Valor 
unitario 

Valor 
Total 

1 ABRIDOR DE BOCA 
Afastador labial para colagem de braquetes; tam.: adulto e 
infantil; mat.: plástico. 

UNIDADE 10 18,48 184,8 

2 ABRIDOR DE BOCA INFANTIL DE SILICONE AUTOCLAVÁVEL 
Pacote com 2unids. sendo 1 grande e 1 pequeno. 

PACOTE 5 20,86 104,33 



 

 
Prefeitura de Lagamar – MG CNPJ: 18.192.260/0001-71 

Praça Magalhães Pinto, 68 - Centro - CEP 38785-000 - Lagamar/MG. 
Telefone: (34) 3812-1125 - licitacao@lagamar.mg.gov.br 

 

3 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% 
Seringa com 3g em forma de gel azul. 

UNIDADE 300 2,96 888 

4 ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL 6 GR 
2 Composições: álcool etílico, bisfenol a diglicidil éter 
dimetacrilato (bisgma), sílica tratada, 2-hidroxietil metacrilato 
(hema), glicerol 1,3-dimetacrilato, copolímero de ácido acrílico 
e ácido itacônico, água, diuretano dimetacrilato (udma), 
difeniliodônio hexafluorofosfato, etil 4-dimetil aminobenzoato 
(edmab); contém partículade carga de 5nm; embalagem com 
6gr. 

UNIDADE 150 130,47 19.570,99 

5 ÁGUA DESTILADA 
Galão com 5Lts. 

GALAO 100 15,50 1.550,00 

6 ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - EMBALAGEM COM 1.000ml UNIDADE 10 11,34 113,42 

7 AGULHA GENGIVAL CURTA 30G 
Caixa com 100unis. 

CAIXA 100 62,51 6.251,66 

8 AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA 30G 
Caixa com 100unids. 

CAIXA 100 60,80 6.080,33 

9 AGULHA GENGIVAL LONGA 27G 
Caixa com 100unids. 

CAIXA 70 58,99 4.129,30 

10 AGULHA GENGIVAL LONGA 30G 
Caixa com 100unids. 

CAIXA 60 64,36 3.861,96 

11 AGULHA TRIANGULAR PARA SUTURA FIO DE NYLON 
Com fio de nylon 4-0 CT 2.0cm; caixa com 24 unidades. 

CAIXA 50 76,00 3.800,00 

12 AGULHA TRIANGULAR PARA SUTURA FIO DE SEDA 
Com fio de seda 4-0 CT 2.0cm; caixa com 24 unidades. 

CAIXA 30 126,5 3.795,00 

13 ALAVANCA APICAL 301 RETA UNIDADE 10 45,86 458,86 

14 ALAVANCA GOIVA ALEXANDER UNIDADE 10 108,22 1.082,25 

15 ALAVANCA RETA INFANTIL UNIDADE 10 47,82 478,22 

16 ALAVANCA SELDIN 
Kit com 3unids; sendo 1 reta e 2 com bandeiras. 

KIT 10 232,24 1.376,46 

17 ALAVANCA SELDIN RETA NUMERO 2 UNIDADE 6 63,82 382,92 

18 ALGODÃO ROLETE DENTAL ENGOMADO - PACOTE COM 50 
unid. 

PACOTE 200 4,52 905,2 

19 ALGODAO ROLO - 500G PACOTE 50 33,14 1.657,00 

20 ANESTÉSICO INJETÁVEL 4% COM VASOCONSTRITOR 
Composto de articaína  epinefrina 4% 72 mg + 18 UG; caixa 
com 50 tubetes de 1,8 ml, acondicionados em blisters lacrados 
com 10 tubetes cada. 

CAIXA 50 242,06 12.103,12 

21 ANESTÉSICO INJETÁVEL COMPOSTO DE CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA 2% - SEM VASOCONSTRICTOR 
Caixa com 50 tubetes de 1,8ml cada. 

CAIXA 100 128,15 12.815,00 

22 ANESTÉSICO INJETÁVEL COMPOSTO DE CLORIDRATO DE 
LIDOCAÍNA 3% - COM VASOCONSTRICTOR 
Caixa com 50 tubetes de 1,8ml cada. 

CAIXA 100 125,86 12.586,50 

23 ANESTÉSICO INJETÁVEL COMPOSTO DE MEPIVACAÍNA 3% - 
SEM VASOCONTRICTOR 
Caixa com 50 tubetes de 1,8ml cada. 

CAIXA 100 293,65 29.365,00 
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24 ANESTÉSICO INJETÁVEL COMPOSTO DE MEPIVACAÍNA 3% COM 
VASOCONSTRICTOR 
Caixa com 50 tubetes de 1,8ml cada. 

CAIXA 70 279,73 19.581,10 

25 APARELHO DE RAIO-X ODONTOLÓGICO COLUNA MÓVEL 
Com temporizador digital centesimal para utilização com 
sensores radiográficos digitais; redução no tempo de exposição 
à radiação; indicado para filmes convencionais; coluna móvel 
com base em 04 rodízios;  

UNIDADE 3 14.654,28 43.962,85 

26 APARELHO DE ULTRASSOM COM JATO DE BICARBONATO 
Potência mínima: 36W; bivolt. 

UNIDADE 5 2.769,21 13.846,08 

27 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO DUPLO UNIDADE 20 18,78 375,6 

28 APLICADOR DESCARTÁVEL TIPO MICROBRUSH ESPESSURA 
REGULAR - CAIXA COM 10 unid. 

CAIXA 100 12,78 1.278,00 

29 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA 
Capacidade mínima de 25Lts; câmara de esterilização em aço 
inoxidável; modo de operação digital; voltagem de alimentação 
110/127v. 

UNIDADE 5 5.949,33 29.746,66 

30 AVENTAL PLUMBÍFERO DE BORRACHA 
Com protetor de tireóide; cor cinza; tam.: 76x60cm; 
acabamento em corino especial; com fechamento em velcro. 

UNIDADE 3 656,75 1.970,26 

31 BABADOR IMPERMEÁVEL 
Pacote com 100unids. 

PACOTE 200 28,44 5.688,00 

32 BANDA MATRIZ 0,05x5x500MM UNIDADE 50 2,51 125,62 

33 BANDA MATRIZ 0,05x7x500MM UNIDADE 50 2,76 138,33 

34 BANDEJA EM AÇO INOX - TAMANHO: 22x12x1,5cm UNIDADE 20 79,34 1.586,86 

35 BICARBONATO DE SÓDIO PÓ AROMATIZADO 
Ultra fino, livre de umidade, para uso em profilaxia 
odontológica pelo método de jato de bicarbonato e água; cx 
com 12 envelopes de 100g cada. 

CAIXA 60 127,00 7.620,00 

36 BROCA ACABAMENTO DE OCLUSAL COM SILICONE ABRASIVO 
Kit com 08 brocas. 

KIT 50 139,27 6.963,50 

37 BROCA CARBIDE ESFÉRICA DE HASTE LONGA n° 2 FG HL UNIDADE 50 29,76 1.488,00 

38 BROCA CIRÚRGICA n º 02 
Tamanho: 28mm; haste longa, esférica, para alta rotação. 

UNIDADE 30 40,70 1.221,00 

39 BROCA DE PONTA INATIVA 3080 UNIDADE 50 21,94 1.097,00 

40 BROCA DE PONTA INATIVA 3082 UNIDADE 50 12,50 625 

41 BROCA DIAMANTADA CÔNICA TIPO CHAMA PARA 
ACABAMENTO NUMERO 2200 

UNIDADE 300 10,01 3.003,00 

42 BROCA DIAMANTADA n° 1014 UNIDADE 100 13,32 1.332,66 

43 BROCA DIAMANTADA n° 1014 - HASTE LONGA UNIDADE 30 16,47 494,1 

44 BROCA DIAMANTADA n° 1015 UNIDADE 100 14,32 1.432,66 

45 BROCA DIAMANTADA n° 1093F UNIDADE 50 14,32 716,33 

46 BROCA DIAMANTADA n° 1112F UNIDADE 50 14,32 716,33 

47 BROCA DIAMANTADA n° 1190F UNIDADE 50 13,51 675,66 

48 BROCA DIAMANTADA n° 2121F UNIDADE 50 16,47 823,5 
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49 BROCA DIAMANTADA n° 2135F UNIDADE 50 14,32 716,33 

50 BROCA DIAMANTADA n° 2135FF UNIDADE 50 17,28 864 

51 BROCA DIAMANTADA n° 3118F UNIDADE 50 13,51 675,66 

52 BROCA DIAMANTADA n° 3168F UNIDADE 50 16,75 837,5 

53 BROCA DIAMANTADA n° 3195F UNIDADE 50 16,47 823,5 

54 BROCA DIAMANTADA N°1012 - HASTE LONGA UNIDADE 100 14,32 1.432,66 

55 BROCA DIAMANTADA Nº 1015 - HASTE LONGA UNIDADE 100 19,68 1.968,66 

56 BROCA DIAMANTADA PARA POLIMENTO DE RESINA COM 
ACABAMENTO GRANA FINA 
Kit com 07 brocas. 

KIT 80 139,98 11.198,40 

57 BROCA ENDO-Z UNIDADE 30 38,32 1.149,82 

58 BROCA N°03 EM AÇO - CARBIDE - PARA BAIXA ROTAÇÃO - CA3 UNIDADE 30 19,82 594,6 

59 BROCA nº 1011 - DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 6,86 206,04 

60 BROCA nº 1012 - DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 80 7,26 580,8 

61 BROCA nº 1031 - DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 30 7,05 211,5 

62 BROCA POLIDOR DIAMANTADO MEDIO KIT 20 214,76 4.295,20 

63 BROCA POLIMENTO LÃ FELTRO UNIDADE 20 46,9 938 

64 BROCA TRONCO - CÔNICA 702 CIRÚRGICA PARA ALTA 
ROTAÇÃO 

UNIDADE 30 43,71 1.311,30 

65 CABO DE BISTURI - NUMERO 3 UNIDADE 20 18,8 376 

66 CABO PARA ESPELHO BUCAL COLORIDO - PARA ESPELHO n° 5 UNIDADE 30 13,33 399,9 

67 CADEIRA ODONTOLÓGICA 
Conforme a norma NBR IEC 60601-1; alimentação: 127-220V 
selecionável; frequência 50/60hz; proteção contra choque 
elétrico; modo de operação contínua com carga intermitente; 
proteção contra penetração nociva de água: IPX0 - toda a 
cadeira; IPX1 - pedal de comando; potência de entrada 200W; 
capacidade de levantamento com carga distribuída de 200kg; 
sistema tipo pantográfico de elevação confeccionado em chapa 
de aço; pedal modelo joystick; braço de apoio do paciente 
rebatível; caixa de ligação integrada; encosto de cabeça 
anatômico removível e biarticulado; botão liga/ desliga da 
cadeira em local de fácil acesso do profissional; com todos os 
acessórios, equipo, sugador e refletor. 

KIT 3 27.008,92 81.026,76 

68 CAIXA CIRÚRGICA EM AÇO INOX 
Tamanho: 32x16x8cm 

UNIDADE 10 650,00 65.000,00 

69 CÂMARA ESCURA PARA REVELAÇÃO ODONTOLÓGICA 
Com angulagem para entrada das mãos; base removível; 
permite visualização no interior; medindo aproximadamente: 
230x340x230mm 

UNIDADE 5 323,52 1.617,63 

70 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO UNIDADE 8 855,36 6.842,88 

71 CANETA MICRO MOTOR 500 
Para melhor encaixe no contra-ângulo da marca Kavo que o 
Consultório Odontológico já possui é necessário que a caneta 
seja da marca Kavo. 

UNIDADE 8 1.820,58 14.564,64 

72 CARBONO COM 12 tiras UNIDADE 10 17,58 175,86 
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73 CARRINHO AUXILIAR ODONTOLÓGICO 
Material 100% MDF; cor branco; medindo aproximadamente 
50x70cm; com rodízios; puxadores de alumínio; corrediças 
telescópicas; com 05 gavetas. 

UNIDADE 4 2.000,00 8.000,00 

74 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA FORRAMENTO 
Pó + líquido; biocompatível; de alta adesão ao esmalte. 

UNIDADE 50 71,47 3.573,83 

75 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO 
Pó + líquido; biocompatível; de alta adesão ao esmalte; cor A2; 
composto de: vidro de aluminofluorsilicato, ácido 
policarboxilico, acido tartarico, fluoreto de cálcio e água. 

UNIDADE 150 66,25 9.937,50 

76 CIMENTO DE ZINCO -PÓ UNIDADE 10 33,14 331,46 

77 CIMENTO DE ZINCO-LIQUIDO UNIDADE 10 20,27 202,72 

78 CLORIDRATO DE LIDOICAINA E DE FENILEFRINA 2% - CAIXA 
COM 05 unid 

CAIXA 30 194,00 5.820,00 

79 COLETOR DE MATERIAL PERFUROCORTANTE - CAIXA DE 07Lts 
COM 20 unids 

CAIXA 20 6,64 132,8 

80 COLGADURA INDIVIDUAL UNIDADE 20 12,6 252 

81 COLGADURA PARA RAIO-X 
Unidade com 7 pares 

UNIDADE 4 115,93 463,72 

82 COLHER DE DENTINA UNIDADE 40 27,88 1.155,46 

83 COMPRESSA CIRURGICA HIDROFILICA - PCT C 500 UN GAZES 9 
FIOS 

UNIDADE 200 36,21 7.242,00 

84 COMPRESSOR DE AR 150LT 
Capacidade do reservatório mínimo de 150 lt; deslocamento 
teórico 566 l/min - 20 pcm; pressão máxima 120 psi - 8,3bar; 
tempo de enchimento 4 min; cilindros 2x2; 01 estágio; RPM do 
bloco de 1740; motor elétrico  

UNIDADE 5 14,338,06 71.690,30 

85 CONTRA ÂNGULO 500 UNIDADE 8 748,00 5.984,00 

86 CUNHA DE MADEIRA ANATÔMICA UNIDADE 10 13,69 136,97 

87 CURETA DE GRACEY 11-12 UNIDADE 20 25,05 501,05 

88 CURETA DE GRACEY 5-6 UNIDADE 20 28,27 565,48 

89 CURETA DE GRACEY 7-8 UNIDADE 20 30,14 602,84 

90 CURETA DE GRACEY 9-10 UNIDADE 20 25,88 517,6 

91 CURETA DE LUCAS 
Número 85 

UNIDADE 10 44,24 442,46 

92 DESCOLADOR DE MOLT CIRCULAR 2-4 UNIDADE 30 80,73 2.422,05 

93 DESTILADOR DE ÁGUA 127V-CAPACIDADE DE 4L 
Potência mínima 525W; capacidade do reservatório de 04LT. 

UNIDADE 5 2.500,00 12.500,00 

94 DETERGENTE DET LIMP S32 
Detergente de alta tecnologia indicado para limpeza de 
material de laboratório; composição: tensoativo aniônico, 
alcalinizantes e metassilicato de sódio; embalagem com 01 kg. 

POTE 20 196,70 3.934,00 

95 DETERGENTE ENZIMÁTICO - EMBALAGEM DE 5.000ml UNIDADE 20 160,69 3.213,80 

96 DISCOS PARA ACABAMENTO OCLUSAL UNIDADE 100 223,57 22.657,00 

97 ENDO ICE SPRAY 
Teste de vitalidade 

UNIDADE 4 52,97 211,88 
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98 ESCOVA DE ROBINSON ODONTOLÓGICA UNIDADE 200 7,15 1.431,00 

99 ESCOVA DENTAL ADULTO SIMPLES - PACOTE COM 50 unid. PACOTE 300 56,5 16.950,00 

100 ESCOVA DENTAL INFANTIL SIMPLES - PACOTE COM 50 unid. PACOTE 300 46,00 13.800,00 

101 ESPÁTULA PARA CIMENTO 24F UNIDADE 10 51,24 512,46 

102 ESPÁTULA PARA INSERÇÃO DE RESINA n°1 UNIDADE 15 47,12 706,8 

103 ESPÁTULA TITÂNIO nº 1 UNIDADE 25 91,46 2.286,66 

104 ESPÁTULA TITÂNIO nº 2 UNIDADE 20 92,56 1.851,33 

105 ESPELHO BUCAL nº 05 
Qualidade referente a Golgram ou similar superior. 

UNIDADE 50 14,86 743,33 

106 ESPELHO DE MÃO UNIDADE 5 54,23 271,15 

107 ESPONJA HEMOSTÁTICA DE COLÁGENO HIDROLISADO 
LIOFILIZADA 
Caixa com 10unids. 

CAIXA 80 96,47 7.717,60 

108 EVIDENCIADOR DE PLACA PLAKSTESINA E PASTILHAS UNIDADE 80 36,87 2.949,86 

109 FILME PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS ODONTOLÓGICAS - 
ADULTO 
Tamanho adulto; composto de poliéster com emulsão; caixa 
com 150 unids. 

CAIXA 50 419,81 20.990,66 

110 FILME PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS ODONTOLÓGICAS - 
INFANTIL 
Tamanho infantil; composto de poliester com emulsão; caixa 
com 150 unids. 

CAIXA 40 517,02 20.680,80 

111 FIO DENTAL ENCERADO E AROMATIZADO - 25mts 
Embalagem com 25mts. 

UNIDADE 1000 4,66 4.666,60 

112 FIO DENTAL ENCERADO E AROMATIZADO - 500mts 
Embalagem com 500mts. 

UNIDADE 20 19,27 385,5 

113 FIO RETRATOR n° 000 
Embalagem com 25mts. 

UNIDADE 30 32,22 966,6 

114 FITA AUTOCLAVE - TAMANHO: 30mtx19mm UNIDADE 100 6,00 600 

115 FITA PARA SELADORA 
Para seladora manual. 

UNIDADE 6 21,84 131,04 

116 FIXADOR PARA RADIOGRAFIA 
Embalagem com 475ml 

UNIDADE 150 15,40 2.310,00 

117 FLUOR GEL 
Embalagem com 200ml 

UNIDADE 80 7,19 575,4 

118 FORCEPS 151 UNIDADE 4 150,39 601,56 

119 FORCEPS 16 UNIDADE 4 150,39 601,56 

120 FORCEPS 17 UNIDADE 4 149,91 599,64 

121 FORCEPS 18 L UNIDADE 8 150,39 1.203,12 

122 FORCEPS 18 R UNIDADE 8 150,39 1.203,12 

123 FORCEPS ADULTO 1 UNIDADE 3 147,39 442,17 

124 FORCEPS ADULTO 150 UNIDADE 4 147,39 589,56 

125 FORCEPS ADULTO 69 UNIDADE 4 147,39 589,56 

126 FORCEPS INFANTIL 1 UNIDADE 6 147,39 884,34 
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127 FORCEPS Nº 27 UNIDADE 4 147,39 589,56 

128 FORCEPS Nº 44 UNIDADE 4 147,39 589,56 

129 FORMOCRESOL - EMBALAGEM COM 10ml UNIDADE 25 9,75 243,75 

130 FORRADOR HIDRO C 4G UNIDADE 20 160,00 3.200,00 

131 FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO 
Com regulagem de tempo. 

UNIDADE 5 605,38 3.026,90 

132 GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12% 
Embalagem com 1Lt. 

UNIDADE 20 31,26 625,35 

133 GOMA PARA GARROTEAR - TUBO DE LÁTEX 201 METRO 2 3,07 6,14 

134 GRAU CIRÚRGICO - 08cm 
Rolo de 0,08x100mts. 

ROLO 50 72,40 3.620,00 

135 GRAU CIRÚRGICO - 10cm 
Rolo de 0,10x100mts. 

ROLO 50 88,83 4.441,50 

136 HEMOSTOP LÍQUIDO UNIDADE 20 28,77 575,4 

137 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA 
Embalagem com 10g. 

UNIDADE 20 6,83 136,6 

138 HYDRO C UNIDADE 10 90,62 906,2 

139 IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR 
Pó + líquido 

KIT 50 19,16 958,33 

140 IONÔMERO FOTOPOLIMERIZAVEL -FOTOATIVADO UNIDADE 80 233,45 18.676,00 

141 IRM - MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO - LÍQUIDO 
Composto por Eugenol 99,5% e Ácido Acético 05%. 

UNIDADE 30 120,00 3.600,00 

142 IRM - MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO - PÓ 
Composto por 80% de Óxido de Zinco e 20% de Polímeros. 

UNIDADE 40 180,00 7.200,00 

143 KIT CIMENTO RESTAURADOR PROVISÓRIO KIT 30 15,57 467,1 

144 KIT POLIMENTO DE RESTAURAÇÃO 
Pontas de silicone abrasiva e o mandril; composição: borrachas 
de silicone e óxido de alumínio, metal; autoclavável; 
reutilizável; atóxico e não inflamável; kit com 24 unidades 
sortidas. 

KIT 10 341,82 3.418,20 

145 LÂMINA DE BISTURI n° 15 - CAIXA COM 100 unids CAIXA 10 42,47 424,76 

146 LIMA HEDSTROEM SORTIDA KIT 40 14,12 565 

147 LIMA PARA OSSO UNIDADE 10 70,20 702,04 

148 LUVA CIRURGICA ESTERIL- TAMANHO: 6,5 PAR 50 1,75 87,5 

149 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO G - CAIXA 
COM 100 unids. 

CAIXA 100 34,13 3.413,50 

150 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO M - CAIXA 
COM 100 unids. 

CAIXA 200 21,87 4.374,40 

151 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO P - CAIXA 
COM 100 unids. 

CAIXA 200 30,94 6.188,50 

152 LUVA DE LÁTEX PARA PROCEDIMENTOS - TAMANHO PP - CAIXA 
COM 100 unids. 

CAIXA 100 31,81 3.181,00 

153 LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL - PACOTE COM 100 unids 
Tam.: M 

PACOTE 60 7,68 460,8 

154 MÁSCARA ODONTOLÓGICA DESCARTÁVEL - BRANCA 
Caixa com 50unids. 

CAIXA 200 8,85 1.770,00 
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155 MÁSCARA ODONTOLÓGICA DESCARTÁVEL - COLORIDA 
Cores: Azul, rosa e verde; caixa com 50unids. 

CAIXA 50 12,16 608 

156 ÓLEO LUBRIFICANTE PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO 
Composição: Butano/Propan; embalagem em spray com 
200ml. 

UNIDADE 20 37,59 751,88 

157 PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO 
Contendo 20 ml cada 

UNIDADE 20 13,03 260,6 

158 PASTA DE POLIMENTO DENTAL 
Pasta a base de óxido de alumínio granulação extra-fina de 6 a 
8 microns. 

UNIDADE 30 27,03 810,9 

159 PASTA DENTAL ADULTO 
Embalagem de 50g. 

UNIDADE 2000 2,68 5.360,00 

160 PASTA DENTAL ADULTO - EMBALAGEM DE 90g UNIDADE 1000 3,85 3.850,00 

161 PASTA DENTAL INFANTIL 
Sabor de frutas; embalagem de 30g. 

UNIDADE 2000 16,5 33.000,00 

162 PASTA DENTAL INFANTIL SABOR FRUTAS - EMBALAGEM DE 50g UNIDADE 2000 7,63 15.260,00 

163 PASTA PROFILATICA - EMBALAGEM COM 90g UNIDADE 60 7,30 438 

164 PEDRA POMES - EMBALAGEM COM 100g UNIDADE 40 12,23 489,2 

165 PERIÓTOMO RETO UNIDADE 15 73,70 1.105,50 

166 PINÇA CLÍNICA PARA ALGODÃO UNIDADE 50 29,33 1.465,50 

167 PLACA DE VIDRO 
Lisa; 10mm 

UNIDADE 10 21,55 215,5 

168 POMADA ANESTÉSICA TÓPICO - CONCENTRAÇÃO: 200mg/g 
GEL 
Embalagem com 12g. 

UNIDADE 150 11,40 1.710,75 

169 PONTEIRA PARA ULTRASSOM 
Kit com 3 ponteiras. 

KIT 20 202,00 4.040,00 

170 PORTA AGULHA CASTROVIEJO UNIDADE 25 210,48 5.262,00 

171 PORTA AGULHA MATHIEU 
Tamanho: 14cm. 

UNIDADE 20 93,75 1.875,00 

172 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 
Tamanho: 14cm. 

UNIDADE 20 58,10 1.162,12 

173 PORTA ALGODÃO EM AÇO INOX PARA ROLETE DENTAL 
Tamanho: 10x5,5cm. 

UNIDADE 10 43,77 437,75 

174 PORTA ALGODÃO LIMPO E SERVIDO 
Tamanho: 8x10cm. 

UNIDADE 10 117,96 1.179,60 

175 PORTA MATRIZ UNIDADE 10 49,99 499,95 

176 POSICIONADOR DE RAIO-X - ADULTO 
Kit com 4unids. 

UNIDADE 5 103,05 515,25 

177 POSICIONADOR DE RAIO-X - INFANTIL 
Kit com 4unids. 

UNIDADE 5 103,69 518,45 

178 POTE DAPEN DE PLÁSTICO UNIDADE 5 9,87 49,35 

179 PRENDEDOR DE BABADOR - TIPO: JACARÉ UNIDADE 10 13,50 135 

180 RESINA COMPOSTA LÍQUIDA FLUIDA FOTOPOLIMERIZAVEL A2 UNIDADE 50 22,40 1.120,25 

181 RESINA COMPOSTA LÍQUIDA FLUIDA FOTOPOLIMERIZAVEL A3 UNIDADE 50 32,80 1.640,00 
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182 RESINA NANOPARTICULADA UNIVERSAL 
Fotopolimerizável; 100% de nanopartículas de até 100nm; 
pigmentos fluorescentes; monômeros de baixa tensão de 
polimerização; radiopacidade; opacidade universal; sistema de 
cores simplificado; seringa com 04gr. 

UNIDADE 30 78,24 2.347,20 

183 RESINA RESTAURADORA MICRO-HÍBRIDA COR EA1 
Fotopolimerizável e radiopaca; matriz orgânica à base de bis-
GMA; contendo partículas de carga de dióxido de silício 
altamente disperso e vidro de bário alumínio fluoretado; 
possuir consistência macia e não pegajosa; composta com 
indicação de preenchimento de 1mm; cor do esmalte A1; 
seringa com 4 gr. 

UNIDADE 100 47,78 4.778,00 

184 RESINA RESTAURADORA MICRO-HÍBRIDA COR EA2 
Fotopolimerizável e radiopaca; matriz orgânica à base de bis-
GMA; contendo partículas de carga de dióxido de silício 
altamente disperso e vidro de bário alumínio fluoretado; 
possuir consistência macia e não  

UNIDADE 100 48,04 4.804,00 

185 RESINA RESTAURADORA MICRO-HÍBRIDA COR EA3 
Fotopolimerizável e radiopaca; matriz orgânica à base de bis-
GMA; contendo partículas de carga de dióxido de silício 
altamente disperso e vidro de bário alumínio fluoretado; 
possuir consistência macia e não pegajosa; composta com 
indicação de preenchimento de 1mm; cor do esmalte A3; 
seringa com 4 gr. 

UNIDADE 100 48,04 4.804,00 

186 RESINA RESTAURADORA MICRO-HÍBRIDA COR EA3,5 
Fotopolimerizável e radiopaca; matriz orgânica à base de bis-
GMA; contendo partículas de carga de dióxido de silício 
altamente disperso e vidro de bário alumínio fluoretado; 
possuir consistência macia e não pegajosa; composta com 
indicação de preenchimento de 1mm; cor do esmalte A3,5; 
seringa com 4 gr. 

UNIDADE 100 48,04 4.804,00 

187 RESINA RESTAURADORA MICRO-HÍBRIDA COR EA4 
pegajosa; composta com indicação de preenchimento de 1mm; 
cor do esmalte A4; seringa com 4 gr. 

UNIDADE 30 48,04 1.441,38 

188 RESINA RESTAURADORA MICRO-HÍBRIDA COR EB1 
Fotopolimerizável e radiopaca; matriz orgânica à base de bis-
GMA; contendo partículas de carga de dióxido de silício 
altamente disperso e vidro de bário alumínio fluoretado; 
possuir consistência macia e não pegajosa; composta com 
indicação de preenchimento de 1mm; cor do esmalte B1; 
seringa com 4 gr. 

UNIDADE 30 48,04 1.441,20 

189 RESINA RESTAURADORA MICRO-HÍBRIDA COR EC4 
Fotopolimerizável e radiopaca; matriz orgânica à base de bis-
GMA; contendo partículas de carga de dióxido de silício 
altamente disperso e vidro de bário alumínio fluoretado; 
possuir consistência macia e não pegajosa; composta com 
indicação de preenchimento de 1mm; cor do esmalte 
C4;seringa com 4gr. 

UNIDADE 20 380,00 7.600,00 
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190 RESINA RESTAURADORA MICRO-HÍBRIDA COR OA1 
Fotopolimerizável e radiopaca; matriz orgânica à base de bis-
GMA; contendo partículas de carga de dióxido de silício 
altamente disperso e vidro de bário alumínio fluoretado; 
possuir consistência macia e não pegajosa; composta com 
indicação de preenchimento de 1mm; cor da dentina A2; 
seringa com 4 gr. 

UNIDADE 40 411,03 16.441,20 

191 RESINA RESTAURADORA MICRO-HÍBRIDA COR OA2 
Fotopolimerizável e radiopaca; matriz orgânica à base de bis-
GMA; contendo partículas de carga de dióxido de silício 
altamente disperso e vidro de bário alumínio fluoretado; 
possuir consistência macia e não pegajosa; composta com 
indicação de preenchimento de 1mm; cor da dentina A2; 
seringa com 4 gr. 

UNIDADE 100 226,87 22.687,00 

192 RESINA RESTAURADORA MICRO-HÍBRIDA COR OA3 
Fotopolimerizável e radiopaca; matriz orgânica à base de bis-
GMA; contendo partículas de carga de dióxido de silício 
altamente disperso e vidro de bário alumínio fluoretado; 
possuir consistência macia e não pegajosa; composta com 
indicação de preenchimento de 1mm; cor da dentina A3; 
seringa com 4 gr. 

UNIDADE 100 242,30 24.203,00 

193 REVELADOR PARA RADIOGRAFIA 
Embalagem com 475ml. 

UNIDADE 150 14,29 2.143,50 

194 SELADORA ODONTOLÓGICA BIVOLT1 
Seladora desenvolvida para selagem de embalagens 
papel/plástico próprias para esterilização em autoclaves a 
vapor; possui sistema integrado de corte em ambas as 
direções; sistema de avisos com LEDs;  

UNIDADE 5 1.500,00 7.500,00 

195 SELANTE FOTO POLIMERIZÁVEL 
Seringa com 2g. 

UNIDADE 30 45,76 1.372,80 

196 SERINGA CARPULE UNIDADE 50 84,04 4.202,00 

197 SILICONE ABRASIVO PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
RESINA COMPOSTA 
Kit com 8unids. 

KIT 10 569,92 5.699,20 

198 SINDESMÓTOMO DUPLO UNIDADE 20 52,08 1.041,60 

199 SISTEMA DE POLIMENTO E ACABAMENTO DENTAL 
Discos diâmetro de 12.07mm; caixa com 30unids. 

CAIXA 10 650,00 6.500,00 

200 SONDA EXPLORADORA UNIDADE 50 15,24 762 

201 SONDA MILIMETRADA UNIDADE 15 36,94 554,19 

202 SUGADOR CIRÚRGICO ESTÉRIL 
Caixa com 20 unids 

CAIXA 8 89,34 714,2 

203 SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL TUTI FRUTI 
Pacote com 40 unids. 

PACOTE 300 14,73 4.419,99 

204 TESOURA IRIS COM PONTA CURVA - 12cm UNIDADE 25 49,40 1.235,16 

205 TESOURA IRIS COM PONTA RETA - 12cm UNIDADE 25 59,85 1.496,25 

206 TESTE BIOLÓGICO - CAIXA COM 10 testes CAIXA 30 73,76 2.212,80 
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207 TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 
Tira de poliéster 04x170mm; caixa com 50 unidades. 

CAIXA 20 12,40 248 

208 TIRA DE LIXA PARA ACABAMENTO PROXIMAL 
Qualidade referente a Microdont ou similar superior; caixa com 
150unids. 

CAIXA 20 22,40 448 

209 TIRAS ABRASIVAS ELETROLITICAS DE AÇO INOXIDAVEL UNIDADE 15 30,00 450 

210 TOUCA DESCARTÁVEL - BRANCA 
Pacote com 100unids. 

PACOTE 50 13,39 669,75 

211 TOUCA DESCARTÁVEL - COLORIDA 
Cores: Azul, rosa e verde; pacote com 100unids. 

PACOTE 50 35,00 1.750,00 

212 VASELINA SÓLIDA 
Embalagem com 30g. 

UNIDADE 15 9,00 135 

213 VERNIZ DE FLUORETO DE SÓDIO A 5% 
Embalagem com 10ml. 

UNIDADE 12 30,70 368,4 

VALOR TOTAL R$ 975.532,53 

 

4. PARTICIPAÇÃO: 

4.1 Poderão participar do presente Pregão Eletrônico: pessoas jurídicas que satisfaçam as exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, cujo Contrato Social esteja em vigor, registrado no Órgão 

Competente, com o ramo de atividade compatível ao objeto deste. Como critério de aceitabilidade da 

proposta, o proponente deverá informar o Registro do Produto no Ministério da Saúde e na ANVISA, 

conforme sua obrigatoriedade de registro, a fim de salvaguardar a segurança e eficácia dos produtos 

sanitários e o controle dos fatores de risco à saúde do consumidor. 

 

5. EXECUÇÃO E FORNECIMENTO: 

5.1 - O produto, objeto da presente licitação, deverá ser entregue forma parcelada em Local e data 

definidos pelo setor de Compras em campo especifico na NAF (Nota de Autorização de 

Fornecimento), em Lagamar/MG, contra recibo da CONTRATANTE, de acordo com a quantidade 

solicitada pela Secretaria responsável, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, após a emissão da 

NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena 

de rescisão. 

5.2 - O setor responsável pelo recebimento dos produtos, definidos pela secretaria Requisitante ou 

através do Servidor indicado para tal, verificará as especificações exigidas. Se a qualidade dos 

produtos entregues não corresponder às especificações exigidas, estes serão devolvidos, no todo ou 

em parte, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

5.3 – Nenhuma Nota Fiscal será paga pelo Contratante sem que tenha a assinatura do Gestor do 

Contrato, atestando que o produto ou mercadoria foi entregue no local designado no item 5.1. 

5.4 - O CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA o nome e a identidade dos 

elementos credenciados a assinar requisições e será responsável por todo e qualquer fornecimento 
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pelos mesmos solicitados, não se responsabilizando pela eventual ocorrência de atendimento sem 

requisições ou solicitação em seu nome e por elementos não credenciados. 

5.5 - A entrega deverá ser realizada somente no setor designado no item 5.1, que adotará os 

seguintes procedimentos: 

a) provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via do 

contrato e da proposta respectiva, receberá os produtos para verificação de especificações, 

quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando 

irregularidade, fixará prazo de 05 (cinco) dias para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, 

receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes de 

funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital e da proposta 

vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante expedição de termo circunstanciado e 

recibo aposto na Nota Fiscal Eletrônica. 

5.6 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA,o fiscal/gestor do Contrato 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de 

penalidades. 

5.7 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação que sejam compatíveis com as obrigações a serem 

assumidas; 

Parágrafo único: A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento 

de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime o CONTRATANTE de 

qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisição ou solicitação 

em seu nome por elementos não credenciados. 

 

6. PROCEDIMENTOS DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

6.1.1. O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis: 

6.1.2. Os gestores e fiscais citados nesse Termo de Referência serão serão designados  agentes 

públicos pelo gerenciamento geral dos contratos firmado entre a Administração Pública Municipal 

e contratadas e com as atribuições e responsabilidades previstas na lei. 

 

6.2-GESTOR DO CONTRATO: 

6.2.1. Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a administração do contrato, com 

atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar 

se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
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acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-

financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

- CARLA MARIA CAIXETA, Chefe de Divisão Municipal de Compras, Portaria nº 34/2021, 

Telefone: 34-3812-1125, e-mail: compras@lagamar.mg.gov.br . 

7. FISCAL DO CONTRATO: 

7.1.Compete aos fiscais acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o 

servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, 

encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 

relacionamento necessário com a contratada, etc. dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

7.2.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

a) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade  da 

fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co- responsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

Fiscal do Contrato: 

- LUIZ ANTONIO RODRIGUES, Secretário Municipal de Saúde, Portaria nº 35/2023, Telefone: 

34-3812-1306 e-mail: saude@lagamar.mg.gov.br . 

 

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) e efetuado por Ordem Bancária originária da 

instituição financeira onde os recursos financeiros do Município estiverem depositados, e 

efetivado mediante apresentação de nota fiscal eletrônica que deverá ser emitida em nome da 

Prefeitura Municipal de Lagamar/MG, CNPJ nº 18.192.260/0001-71, devendo constar também o 

número da licitação e da Autorização de Fornecimento e/ou Contrato, à contratada, em conta 

bancária por ela indicada no momento da emissão de sua Autorização de Fornecimento. 

8.2. Nos casos em que a licitante vencedora, para sua conveniência, informar dados bancários para 

pagamento em instituição financeira diversa da oficial referida no item anterior, autoriza o 

Município a deduzir do seu crédito a tarifa bancária pela Transferência Eletrônica Disponível 

mailto:compras@lagamar.mg.gov.br
mailto:saude@lagamar.mg.gov.br
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(TED), Documento de Ordem de Crédito (DOC), Transferência Eletrônica Financeira (TEF) ou 

qualquer outra congênere, para realização do efetivo pagamento. 

8.3. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será 

contado a partir da regularização do mesmo. 

 

9. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

9.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕESE RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

10.1 - Tomar todas as providencias necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas 

no Contrato, Termo de Referencia, ata de REGISTRO DE PREÇOS e no Edital, inclusive quanto 

ao compromisso de fornecimento dos quantitativos, respeitando suas especificações e somente 

após emissão, pela Administração Municipal, da correspondente NAF - Nota de Autorização de 

Fornecimento, obedecendo ao prazo de entrega; 

10.2 – Entregar os itens de acordo com aquele adjudicado e especificado na proposta, devendo ser 

de boa qualidade, estar em perfeito estado de conservação e com prazo de validade mínimo 

estipulado no descritivo ou, para os não especificados, de no mínimo 80% (oitenta) por cento do 

prazo máximo indicado na embalagem, devidamente apropriados para uso, a contar da data do seu 

recebimento definitivo. Os itens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não 

serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 

10.3 – A contratada ficará obrigada a atender a ordem de fornecimento efetuada no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis contados do envio da requisição ou pedido de compra, não podendo exigir 

quantidade mínima para entrega, visando cobrir o frete. 

10.4 – Caso a contratada não forneça os itens requisitados, no prazo máximo 10 (dez) dias úteis 

contados do envio da requisição/pedido de compra a Administração convocará a Classificada em 

segundo lugar para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais 

classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

10.5 – O pedido dos itens será parcial, e serão efetuados conforme necessidade da Secretaria, feita 

mediante pedido de compra/requisição dentro do prazo legal. 

10.6 – Entregar os itens conforme endereço informado pelo requisitante, em dias úteis das 

08h00min às  16h00min. 

10.7 – Todas as despesas relativas à entrega do item e respectivas adaptações, bem como taxas, 

diferenças de ICMS, encargos de qualquer natureza e quaisquer custos incidentes correrão por 

conta exclusiva da Contratada. 
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10.8 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, 

aplicando-se ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os art. 14 e 20; 

10.9 - Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao 

Sistema de Cadastramento do Município de Lagamar; 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

11.1 – Indicar à Contratada seu respectivo saldo, visando subsidiar os pedidos, respeitada a ordem 

e quantitativos a serem fornecidos. 

11.2 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital. 

11.3 – Rejeitar o item entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada. 

11.4 – Efetuar o pagamento dentro das condições estabelecidas no edital. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.5. cometer fraude fiscal; 

12.1.6. não mantiver a proposta. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

12.3.  multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.3.1. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

12.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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12.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração PúBLOCOica opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

12.3.4. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

12.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

12.4.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

12.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

12.5.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

12.6.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.7.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

13. DO FORO 

As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Presidente Olegário-MG, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a solução de qualquer 

pendência atinente a este contrato. 

 

E por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, para um só efeito, depois de lido e achado conforme, na presença de 02 

(duas) testemunhas que também o subscrevem. 
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CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE LAGAMAR 

                                            AURO JOSÉ PEREIRA 

                                           - Prefeito Municipal - 

 

 

 

 

CONTRATADA: ............................................ 

                       CNPJ/MF: 

                   Representante Legal: CPF: 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1)Nome:                                                     2) Nome: 

CPF:                                                                 CPF: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 057/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - AJUSTADA AO PREÇO FINAL 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, na Forma 

Eletrônica nº 020/2023, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 

anexos 

 

Item Quant. Descrição dos itens Marca Preço 

Preço 

Unitário 

Total 

      

 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

Nome da empresa/razão social: 

Endereço: 

CNPJ: 

e-mail(s): 

telefone(s): 

Representante: 

Local e data: 

Agência e Nº da Conta Bancária 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir 

da data da sessão pública do Pregão. 

 

- PRAZO DE ENTREGA: Prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, contados da data da 

emissão/retirada da NAF. 

 

- PAGAMENTO: em até 30 (trinta) dias após o fornecimento (que será conforme a necessidade da 

Administração Municipal) 
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LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO 

 

Local e data    

 

 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome / Nacionalidade / Estado Civil / Profissão / CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 057/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

UNIFICADA 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................................... , com sede 

na .................................................. , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

 

1) DECLARAMOS que: 

 até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao presente 

certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em quaisquer de 

suas esferas 

 em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso 

V do artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 não possuimos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação (conforme art.9º da Lei nº 8.666/93) e que não 

possuimos em nosso quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no art. 18, XII 

da Lei 12.708/2012. 

 sob as penas da Lei, para os devidos fins de direito, ao Município de Lagamar, conhecer e 

aceitar as condições constantes deste Pregão e seus anexos, e que atendemos plenamente aos 

requisitos necessários para habilitação e proposta, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002. 

 assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

 comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência da presente Ata de Registro 

de Preços (ARP), e do contrato que pode advir dela, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 

 comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em 

função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência da ARP e contrato; 

 

 tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 

compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer produtos de qualidade, com 

garantia exigida, sob as penas da Lei 
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 os sócios, dirigentes ou cotistas, bem como o representante neste ato  , 

inscrito  no  CPF  sob  nº  , portador(a) da carteira de identidade nº 

  , não são servidores do Município de Lagamar, nem cônjuge ou 

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) 

público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja 

membro da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação. 

 para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o (a) responsável legal da empresa é o (a) Sr. (a) 

............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ...................................................... , cuja função/cargo 

é........................................... (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

 Nomeamos e constituímos o senhor (a)........................................., portador(a) do 

CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução 

do contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º. 020/2023 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

[Local], ............ de ................................. de 2023. 

 

 

Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal Nome da 

Empresa 

CNPJ 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº057/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 

ANEXO IV - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...... 

 

 

(PODERÁ SER MODIFICADO PARA MELHOR ADEQUAÇÃO ao interesse público) 

 

Aos ............. dias do mês de ........... de 2023, o Município de Lagamar/MG, neste ato  representado 

por seu Prefeito Municipal, Auro José Pereira, CPF nº 238.976.276-04, brasileiro, casado, produtor 

rural, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa ..............., 

inscrita no CNPJ sob o nº .........., com sede ............., neste ato, representada pelo Sr , 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 

identidade ........... SSP/ ....., inscrito no CPF/MF  sob o nº ...................... , residente e domiciliado na 

................................, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR 

REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Estadual nº 14.167 de 

10/01/02, Decreto Municipal n.º 037/2020, Lei Complementar nº 123/06 e subsidiariamente, pela 

Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, em face da classificação da 

proposta apresentada na Licitação –Processo Administrativo nº. 057/2023 - Pregão Eletrônico nº. 

020/2023 – Registro de Preços, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Município, que emitiu seu parecer, conforme 

o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as condições enunciadas nas 

Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de materiais permanentes e 

de consumo para manutenção dos Consultórios Odontologicos  do Municipio de Lagamar-MG, 

sendo o item 67 de ampla concorrência e os demais destinados à Participação Exclusiva de Micro 

Empresas e/Ou Empresa de Pequeno Porte/Equiparado, conforme quantidades e especificações 

constantes do Termo de Referência, que integra este edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

2.1 - O prazo para entrega dos produtos será de no máximo 10 (dez) dias utéis, contados do 

recebimento, pelo fornecedor, de cada solicitação de fornecimento (NAF). 

2.2 - Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada em Local e data definidos pelo setor de 
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Compras em campo especifico na NAF (Nota de Autorização de Fornecimento), em dias normal de 

expediente, no horario de 08:00 às 16:00 horas, sem nenhum ônus para a Administração. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

3.1 - O preço registrado é o constante da presente Ata, na qual já estão incluídas todas as despesas 

especificadas na proposta do FORNECEDOR REGISTRADO, nas quantidades, qualidades e 

condições descritas abaixo: 

Item Quant. Unid. Descrição dos Produtos Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

      

      

 

3.2 - Nos preços fixados, estão incluídas todas as despesas necessárias à plena execução contratual e 

todos os encargos incidentes sobre o seu objeto. 

3.3 - Os preços ofertados para fornecimento do objeto da presente licitação serão fixos e 

irreajustáveis. 

3.4 - O reajustamento dos preços registrados somente será possível se autorizado por alteração das 

Normas Federais pertinentes à política econômica. 

3.5 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, produtos ou bens registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

3.6 - Não poderá haver interrupção da entrega dos produtos/materiais durante o prazo de análise da 

solicitação de reajuste, revisão ou reequilíbrio. 

3.7 - O procedimento para revisão dos preços registrados seguirá o disciplinado no Decreto 

Municipal nº 037/2020, bem como as disposições aplicáveis da Lei nº 8.666/1993.  

3.8 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

Termo Aditivo à presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS; 

3.9 - O Fornecedor deverá encaminhar os pedidos de revisão por escrito, juntamente com os 

documentos comprobatórios ao Departamento de Suprimentos Compras e Licitações, os quais serão 

analisados pela Prefeitura de Lagamar que deverá se pronunciar pela aceitação total, parcial ou ainda 
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pela rejeição do pedido. 

3.10  - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 

administração notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o item visando à 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

3.11 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a administração formalmente 

desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

3.12 - Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

3.9 - Na ocorrência de cancelamento de REGISTRO DE PREÇOS para os itens, poderá a 

Administração solicitar nova licitação para a aquisição dos itens, sem que caiba direito de recurso 

 

CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do objeto da presente Ata, correrão por conta de dotações orçamentárias do 

Município, consignadas no orçamento para o exercício de 2023, a serem indicadas na NAF, na 

ocasião da solicitação de entrega da mercadoria, e no exercício seguinte à conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO 

5.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da respectiva 

Nota Fiscal/Fatura pela contratada, contados do recebimento definitivo atestado pela Secretaria 

Municipal Responsável pelo pedido de compras. 

§ 1º O valor global da presente ARP é de  R$  (  ). 

§ 2º O respectivo pagamento somente será efetuado após o efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação e após envio da Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débito (CND/CPD-EN) do INSS e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

§ 3º A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

§ 4º A entrega dos produtos/serviços será feita em caráter provisório, para aferição de sua 

conformidade com a especificação de edital. 

5.2 - A fatura ou Nota Fiscal não aprovada pela Secretaria demandante será devolvida para as 
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necessárias correções, o que não resultará em nenhum ônus para a Prefeitura. 

5.3 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

5.4 - Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação de qualquer obrigação 

financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de 

preços. 

5.5 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 

comprovada repercussão no contratado, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, 

conforme o caso. 

5.6 - Os pagamentos serão impreterivelmente efetuados através de depósito bancário em conta 

corrente informada no ANEXOI- Proposta de Preço 

 
 

CLÁUSULA SEXTA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 - Esta Ata de REGISTRO DE PREÇOS tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato, vedada sua 

prorrogação. 

6.2 - Nos termos do Artigo 15, Parágrafo Quarto da Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações, 

durante o prazo de validade desta Ata de REGISTRO DE PREÇOS, o Município não será obrigado 

a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços, podendo utilizar, para tanto, outros 

meios, desde que permitidos em Lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 

espécie à empresa detentora. 

6.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Artigo 78 da Lei de Licitações ou Decreto 

Municipal 037/2020, a presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS será cancelada, garantido à sua 

detentora, o contraditório e ampla defesa. 

 

CLAUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 – SÃO OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO: 

I - assinar a Ata de REGISTRO DE PREÇOS em até 02 (dois) dias úteis, contados da sua 

notificação; 

II - manter, durante a vigência da ata de REGISTRO DE PREÇOS, às condições de habilitação 
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exigidas no Edital e na presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS; 

III - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de 

REGISTRO DE PREÇOS; 

IV - Cumprir integralmente os prazos de fornecimento/execução dos serviços a serem contratados V 

- abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de REGISTRO DE PREÇOS sem 

a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

VI - Utilizar pessoal devidamente habilitado para integral fornecimento/execução dos serviços; 

VII - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas 

envolvidas na execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com o 

MUNICÍPIO. 

7.2 – SÃO OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

I - gerenciar a Ata de REGISTRO DE PREÇOS: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

III - Efetuar o pagamento na forma estabelecida na cláusula quinta; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento 

convocatório e seus anexos; 

V - assegurar-se de que os preços registrados são os mais vantajosos para a Administração, por 

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a 

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de REGISTRO DE PREÇOS; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, em 

conformidade com o Decreto Municipal 037/2020 (inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 

65 da Lei nº. 8.666, de 1993). 

 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
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contratação; 

9.1.2.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3.  fraudar na execução do contrato; 

9.1.4.  comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5.  cometer fraude fiscal; 

9.1.6.  não mantiver a proposta. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1.  advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2 multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3.  multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.2.4.  em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5.  suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

9.2.6.  impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.7.  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

9.3.1.  tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2.  tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3.  demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - O Contratante poderá promover o cancelamento da Ata de REGISTRO DE PREÇOS sem 

que caiba a Detentora qualquer direito a indenização, independentemente da conclusão por prazo, 

nos seguintes casos: 

a) Manifesta deficiência dos Serviços; 

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no contrato; 

c) Falta grave à juízo do Contratante, devidamente comprovada, após garantido o contraditório e a 

ampla defesa; 

d) Paralisação ou suspensão total ou parcial da execução dos serviços, ressalvada as hipóteses de 

caso fortuito ou força maior; 

e) Descumprimento do prazo de entrega; 

f) Prestação do serviço de forma inadequada; 

g) Rescisão, em conformidade com o art. 78 e parágrafos, da Lei nº. 8.666 /1993; 

h) Descumprimento, pela Contratada, das penalidades impostas pelo Contratante; 

i) Interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1 - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte do FORNECEDOR 

REGISTRADO não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação. 

11.2 - A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou 

em parte, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO 

12.1 - A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município ficará a 

cargo da Administração, em obediência ao disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 
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12.2 - A presente ata de REGISTRO DE PREÇOS será divulgada para conhecimento dos 

interessados no portal da internet no sítio www.lagamar.mg.gov.br. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO 

13.1 - Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico paro 

Registro de Preços nº 020/2023 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 057/2023, do qual é parte 

integrante, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de REGISTRO DE PREÇOS, valendo 

esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha 

a ser. 

 
E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado a presente Ata 

de REGISTRO DE PREÇOS, que depois de lida e achado conforme, é assinada, em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de 

Lagamar, com registro de seu extrato, e dele extraídas as cópias necessárias. 

 

 

 

 

 

 

          AURO JOSÉ PEREIRA FORNECEDOR REGISTRADO 

- Prefeito Municipal Lagamar - 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1) Nome: 2) Nome: 

CPF: CPF: 

 

http://www.vazante.mg.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 057/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 

ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE LAGAMAR –MG inscrito no CNPJ/MF sob 

o n.º 18.192.260/0001-71, com sede administrativa à Praça Magalhães Pinto, 68, Centro, Lagamar – 

MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Auro José Pereira, CPF nº 238.976.276-

04, brasileiro, casado, produtor rural, residente e domiciliado  nesta   cidade,   doravante      

denominado      CONTRATANTE,   de   outro   lado   a empresa 

  ,  estabelecida  na  ,             ,   na   cidade de 

  ,  CEP:  ,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n.º  /  , neste ato 

representada    pelo    seu  ,     cadastrado     no     CPF/MF    n.º 

  , doravante denominada CONTRATADA, celebram o  presente CONTRATO, 

elaborado de acordo com a minuta examinada pela Assessoria Jurídica do Município, atendendo ao 

disposto no parágrafo único do art. 38, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, em conformidade com o 

constante do Processo de Licitação 057/2023, modalidade Pregão  Eletrônico n.º  020/2023,  

homologado em  /  /2023,  que reger-se-á  pelas disposições da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 

2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 

2019, Decreto Municipal n.º 37, de 14 de Julho de 2020; e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, suas alterações, e em conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente é Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de materiais 

permanentes e de consumo para manutenção dos Consultórios Odontologicos  do Municipio de 

Lagamar-MG, sendo o item 67 de ampla concorrência e os demais destinados à Participação 

Exclusiva de Micro Empresas e/Ou Empresa de Pequeno Porte/Equiparado, conforme descrições 

constantes no Anexo I deste Edital, discriminado abaixo: 

Item Quant. Unid. Descrição dos itens Marca Valor 

(R$) 

Unit. 

Valor 

(R$) 

Total 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 

CONTRATADA 

Vinculam-se ao presente Contrato ao Processo Licitatório Nº. 057/2023, na modalidade Pregão 

Eletrônico Nº 020/2023, seus anexos, bem como a proposta da CONTRATADA, os quais 

constituem parte deste instrumento para todos os fins e efeitos de direito, independentemente de 

transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO 

3.1 - A execução do objeto deste Contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelos 

preceitos de direito público, aplicando, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos 

e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o 

inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal, e será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com atribuições específicas, formalmente 

designado pelo Prefeito Municipal de Lagamar denominado “Fiscal do Contrato”, em cumprimento 

ao disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 

3.2 - O CONTRATO ORIUNDO DESTA CONTRATAÇÃO TERÃO COMO 

RESPONSÁVEIS: GESTOR: 

-- CARLA MARIA CAIXETA, Chefe de Divisão Municipal de Compras, Portaria nº 34/2021, 

Telefone: 34-3812-1125, e-mail: compras@lagamar.mg.gov.br . 

FISCAL: 

- LUIZ ANTONIO RODRIGUES, Secretário Municipal de Saúde, Portaria nº 35/2023, 

Telefone: 34-3812-1306 e-mail: saude@lagamar.mg.gov.br . 

3.2.1 - Compete aos Gestores do Contrato acima identificados exercer a administração do contrato, 

com atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, 

verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 

acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade da 

renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-

financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 

3.2.2 - Compete aos Fiscais do Contrato acima identificado exercer a verificação concreta do 

objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e procedência do fornecimento do objeto 

respectivo, encaminhar informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o 

mailto:compras@lagamar.mg.gov.br
mailto:saude@lagamar.mg.gov.br
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relacionamento necessário com a Contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, etc. 

§ 1º - A fiscalização será exercida no interesse da contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, 

e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e/ou 

prepostos. 

§ 2º - Qualquer exigência da Fiscalização inerentes ao objeto do contrato e termos do edital da 

licitação deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a contratante. 

§ 3º - Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita execução do 

objeto contratado, sendo reprovadas quaisquer atividades executadas em desacordo com as 

condições pactuadas. 

§ 4º – Verificada a conformidade do fornecimento, a Nota Fiscal deverá ser atestada pelo Fiscal do 

Contrato e enviada ao setor financeiro da Contratante para pagamento. 

§ 5º - Verificada a desconformidade, o Fiscal do Contrato não atestará o documento de cobrança, 

devendo discriminar em relatório as irregularidades encontradas e providenciar a imediata 

comunicação dos fatos ao representante da Contratante e à Contratada, ficando esta, com o 

recebimento do relatório, cientificada da obrigação de sanar as irregularidades apontadas e de que 

estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

4.1 – Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA em Local e data definidos pelo 

setor de Compras em campo especifico na NAF, em Lagamar/MG, no período de 08:00 às16:00 

horas, no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis, após a emissão da NAF (Nota de Autorização de 

Fornecimento), devendo este ser cumprido pela contratada, sob pena de rescisão e demais sanções  

previstas neste Edital, no contrato e na Lei nº. 8.666/93 e alterações. 

4.2 - O carregamento, frete, descarga (incluindo mão de obra) e demais encargos decorrentes 

do fornecimento e entrega dos produtos/materiais, ficarão a cargo da Contratada e serão de sua 

inteira responsabilidade. 

4.3 - O setor responsável pelo recebimento dos produtos, definidos pelo setor de Compras, 

verificará, verificará as especificações exigidas no anexo I do Edital do Pregão Eletronico nº. 

020/2023. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no 

Edital, estes serão devolvidos, no todo ou em parte, aplicando-se as penalidades cabíveis. 
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4.4 – Nenhuma Nota Fiscal será paga pelo Contratante sem que tenha a assinatura do Gestor do 

Contrato, atestando que os produtos foram entregues conforme designado no item 4.1. 

4.5 - O CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA o nome e a identidade dos 

elementos credenciados a assinar requisições e será responsável por todo e qualquer fornecimento 

pelos mesmos solicitados, não se responsabilizando pela eventual ocorrência  de atendimento sem 

requisições ou solicitação em seu nome e por elementos não credenciados. 

4.6- A entrega deverá ser realizada somente no setor designado no item 4.1, que adotará os 

seguintes procedimentos: 

a) provisoriamente: de posse dos documentos apresentados pela CONTRATADA e de uma via do 

contrato e da proposta respectiva, receberá os produtos para verificação de especificações, 

quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros dados pertinentes e, encontrando 

irregularidade, fixará prazo de 05 (cinco) dias para correção pela CONTRATADA, ou aprovando, 

receberá provisoriamente os bens, mediante recibo; 

b) definitivamente: após recebimento provisório, verificação da integridade e realização de testes 

de funcionamento, se for o caso, e sendo aprovados, nos exatos termos do edital e da proposta 

vencedora, será efetivado o recebimento definitivo mediante expedição de termo circunstanciado e 

recibo aposto na Nota Fiscal Eletrônica. 

Parágrafo único: A CONTRATADA se obriga a não efetuar, em qualquer hipótese, fornecimento 

de modo a contrariar a forma aqui estabelecida, pelo que, desde já, exime o CONTRATANTE de 

qualquer responsabilidade pela eventual ocorrência de atendimento sem requisição ou solicitação 

em seu nome por elementos não credenciados. 

4.7 - Em caso de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o fiscal/gestor do Contrato 

reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à CONTRATANTE para aplicação de 

penalidades. 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E VALOR CONTRATO 

5.1 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega do material e efetuado por 

Ordem Bancária originária da instituição financeira onde os recursos financeiros do 

Município estiverem depositados, e efetivado mediante apresentação de nota fiscal eletrônica que 

deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Lagamar/MG, CNPJ nº 18.192.260/0001-

71, devendo constar também o número da licitação e da Autorização de Fornecimento e/ou 

Contrato, à contratada, em conta bancária por ela indicada no momento da emissão de sua 
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Autorização de Fornecimento. 

§ 1º  O  valor  total do  presente Contrato é  de   R$  (  ), para 

fornecimento do material relacionado na cláusula primeira. 

§ 2º A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser enviada ao CONTRATANTE juntamente com as vias de 

requisições assinadas no ato da entrega, durante o mês, recolhidas pela CONTRATADA, para efeito 

de conferência. Referida nota e requisições deverão ser entregues no último dia  do mês do 

fornecimento, encaminhadas à Seção de Compras da Prefeitura, localizada na Praça Magalhães 

Pinto, 68. 

§ 3º O respectivo pagamento somente será efetuado após o efetivo cumprimento das obrigações 

assumidas decorrentes da contratação e após envio da Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de 

Negativa de Débito (CND/CPD-EN) do INSS e Certificado de Regularidade do FGTS (CRF). 

§ 4º A Administração Municipal poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão. 

§ 5º A entrega do material será feita em caráter provisório, para aferição de sua conformidade com a 

especificação de edital. 

5.2 - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA mediante depósito na 

conta corrente nº........., Agência nº.........., Banco ...................... , indicados pela CONTRATADA. 

§ 1º - Nos casos em que a CONTRATADA, para sua conveniência, informar dados bancários para 

pagamento em instituição financeira diversa daquela onde os recursos financeiros do Município 

CONTRATANTE estiver depositados, fica autorizada a dedução em seu crédito do valor 

correspondente à tarifa bancária pela Transferência Eletrônica Disponível (TED), Documento de 

Ordem de Crédito (DOC), Transferência Eletrônica Financeira (TEF) ou qualquer outra congênere, 

para realização do efetivo pagamento. 

§ 2º - A entrega do material deverá ser efetuada de acordo com a solicitação da Secretaria 

competente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

5) 6.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de dotação orçamentária constante 

do orçamento fiscal vigente, aprovado pela Lei nº 1.565 de 26 de dezembro de 2022: 

02.60.01.10.301.1002.2046.3.3.90.30 FICHA 207 

02.60.02.10.301.1002.2046.3.3.90.30 FICHA 264 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ......./....../......, tendo validade 

por 12 (doze) meses, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei n 8.666, 

de 1993. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO ADITAMENTO 

O CONTRATANTE poderá autorizar alterações no contrato que decorram ou não variações de seu 

valor, modificações de quantidade e prazo, mediante termo aditivo, observado o disposto na Lei n.º 

8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

9.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

9.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

9.1.3. fraudar na execução do contrato; 

9.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.5. cometer fraude fiscal; 

9.1.6. não mantiver a proposta. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2. multa moratória de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

9.2.3. multa compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

9.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
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anos; 

9.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no 

SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

9.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE 

Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, mencionadas no art. 393 do Código Civil, 

a CONTRATADA responderá, com suporte no princípio da culpa objetiva, pela  cobertura integral 

de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros por ato 

ou fato, comissivos ou omissivos, da CONTRATADAou de seus prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 

11.1 - O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art. 77 a 80 da 

Lei nº 8.666/93. 

Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA 
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será notificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

12.1 - Arcar com todas as despesas de frete (carga/descarga) dos materiais/produtos adjudicados. 

12.2 - Fazer a entrega no local e no prazo estipulado, conforme este Edital e Termo de Referência; 

não podendo exigir quantidade mínima para entrega, visando cobrir o frete. 

12.3 - Todos os itens contratados deverão estar de acordo com a legislação vigente para este 

tipo deproduto/material. 

12.4 - Produtos porventura entregues em desacordo com o Edital ou com eventuais defeitos de 

fabricação,serão oportunamente restituídos, com ônus para a Contratada, devendo ser substituído 

em até 05 (cinco) dias. 

12.5 – O pedido dos itens será parcial, e serão efetuados conforme necessidade da Secretaria, feita 

mediante pedido de compra/requisição dentro do prazo legal. 

12.6 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados, à contratante ou a terceiros, 

aplicando-se ao presente contrato a Lei nº 8.078 de 11/09/90, em especial os art. 14 e 20; 

12.7 - Manter a sua condição de habilitada, durante todo o período de execução do 

contrato/instrumento equivalente, renovando periodicamente os documentos fiscais junto ao 

Sistema de Cadastramento do Município de Lagamar. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

13.1 – Indicar à Contratada seu respectivo saldo, visando subsidiar os pedidos, respeitada a ordem e 

quantitativos a serem fornecidos. 

13.2 – Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no edital, quando ocorrer 

descumprimento de quaisquer das condições nele estabelecidas. 

13.3 – Rejeitar o item entregue em desacordo com as obrigações assumidas pela Contratada. 

13.4 – Efetuar o pagamento dentro das condições estabelecidas no edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

O presente contrato terá validade e eficácia depois de publicado, por extrato, em órgão de imprensa 
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oficial, de conformidade com o disposto no parágrafo único, do art. 61, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

15.1 - Sobre a presente contratação não incidirá reajuste, sendo resguardado o direito 

constitucional ao reequilíbrio econômico-financeiro. 

15.2 - Ao encaminhar à Administração pedido de reequilíbrio econômico financeiro, deve o 

contratado demonstrar quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que 

estão ocasionando desequilíbrio do contrato, além de demonstrar a ocorrência de fato imprevisível, 

ou previsível porém de consequências incalculáveis, que justifique modificações do contrato para 

mais ou para menos. 

15.2.1 - O valor do reequilíbrio será analisado pela Secretaria CONTRATANTE que 

poderá/deverá, para além da documentação apresentada, diligenciar para averiguar a 

compatibilidade do apresentado com os preços praticados pelo mercado. 

15.3 - Não poderá haver interrupção da entrega dos produtos/materiais durante o prazo de análise 

da solicitação de reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

As partes CONTRATANTES elegem o Foro da Comarca de Presidente Olegário-MG, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a solução de qualquer 

pendência atinente a este contrato. 

 

E por estarem assim justas e acertadas, as partes assinam o presente contrato, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, depois de lido e achado conforme, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o subscrevem. 

 

 

 

Lagamar-MG, ..... de .................................. de 2023. 
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CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE LAGAMAR 

AURO JOSÉ PEREIRA 

- Prefeito Municipal – 

 

 

 

 

 

 

CONTRATADA: ............................................ 

CNPJ/MF: 

Representante Legal: 

CPF: 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) Nome: 2) Nome: 

CPF: CPF: 
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EDITAL DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 057/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIO DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 

 

Declaramos,  sob  as  penas  da  lei,  que a licitante   é beneficiária da Lei 

Complementar nº 123/2006, na  condição de  considerando os valores da receita 

bruta e o atendimento aos requisitos previstos na Lei supracitada. 

 

Atestamos para os devidos fins, que a licitante não se encontra enquadrada em nenhuma das 

hipóteses, que veda a concessão do tratamento jurídico diferenciado, previstas nos incisos I a XI do 

§ 4º do art. 3º da Lei nº 123/2006: 
a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que 

a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do caput deste artigo; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 

artigo; 
f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 
k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

Possuímos ciência da nossa obrigação de comunicar ao Município de Lagamar quaisquer fatos 

supervenientes que alterem a situação de nossa empresa. 

 

  ,  de  de    

 

 
Assinatura do responsável legal da empresa licitante 


